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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FORTALEZA – CEARÁ. 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA  

  

ACIDENTE DE TRÂNSITO ENVOLVENDO VEÍCULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE. 
OCORRIDO NO DIA 12/02/2013. INDENIZAÇÃO NEGADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SEGURADORA QUE OPERA NO SEGURO DPVAT. 
NATUREZA DE DIREITO SOCIAL E DIREITO FUNDAMENTAL DO SEGURO DPVAT ART. 5º, §2º 
DA CF. PREJUÍZOS DAS MPS 340/2006 E 342/2008, TRANSFORMADAS EM LEIS 
11.482/2007 E 11.945/2009. CONTROLE INCIDENTAL DE CONSTITUCIONALIDADE. 
INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 11.482/2007 E 11.945/2009. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR FALTA DE REQUISITOS DA URGÊNCIA E 
RELEVÂNCIA ALÉM DA TRATATIVA DE ASSUNTOS DÍSPARES NO MESMO TEXTO LEGAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL POR DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO 
RETROCESSO DE DIREITO SOCIAL. AFRONTA À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA EM OUTROS ESTADOS. APLICAÇÃO DA LEI 
6.194/74 SEM ALTERAÇÕES APÓS O RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE. 
PEDIDO ALTERNATIVO DE ADEQUAÇÃO DA INVALIDEZ AOS CORRETOS PERCENTUAIS DE 
PERDA E VALORES DA TABELA, POR FALTA DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PELA 
SEGURADORA. PEDIDO DE INCLUSÃO DO PROCESSO NOS MUTIRÕES DPVAT 

“Enunciado 26 – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº 11945/2009 porque infringe o 
princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento básico do estado de direito da 
República Federativa do Brasil.!” (Aprovado em reunião do dia 31/08/09).  

ADAILTON CAMPOS UCHOA, brasileiro(a), solteiro, agricultor(a), portador(a) do 
RG nº 20070104422-5 SSP/CE, inscrito(a) no CPF sob o nº 045.567.173-70, residente e 
domiciliado(a) na Rua José Leorne Leitão, 18, Alto do Motor, CEP 63870-000, Boa Viagem/CE, 
vem, por intermédio dos(as) advogados(as) que a esta subscreve(m), propor AÇÃO DE COBRANÇA 
DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS 
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT, em face de BRADESCO AUTO/RE 
CIA DE SEGUROS, pessoa jurídica de direito privado regularmente conveniada junto à 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, sob o Código FIP nº. 05312, CNPJ nº. 
92.682.038/0001-00, com endereço na Av. Desembargador Moreira, Nº 1250, Aldeota, Fortaleza-
CE, CEP 60170-001, pelas razões de fato e de Direito a seguir articuladas: 

DA JUSTIÇA GRATUITA: 

Requer os benefícios da Justiça Gratuita por ser pobre na forma da lei, não 
podendo, portanto, arcar com custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 
próprio sustento e de sua família, motivo por que firma a declaração anexa, com fulcro na Lei 
1.060/50 acrescida das alterações estabelecidas pela Lei 7.115/83 e Lei 10.317/01, tudo consoante 
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal/1988.              

1. RELATO FÁTICO: 
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O(a) requerente foi vítima de acidente de trânsito no dia 12/02/2013 por volta 
das 19h20min, na BR-020, povoado São José da Macaoca/CE, quando viajava na garupa da 
motocicleta HONDA/POP 100, de placa HXO-9913, em nome de Motocedro Comercial de M. 
LTDA. Constatada invalidez permanente: CRÂNIO – comprometimento de função vital por TCE, 
com cefaleia, zumbido e amnésia leve; MEMBROS SUPERIOR E INFERIOR – comprometimento da 
funcionalidade dos membros por instabilidade articular no Joelho esquerdo; artrose, 
deformidade e limitação de movimentos por fratura de Cotovelo . Em decorrência do referido 
acidente requereu a indenização do seguro DPVAT, nos termos do art. 3º, II da Lei 6.194/74.  

Ao dar entrada no procedimento o(a) autor(a) encaminhou todos os documentos 
originais necessários à comprovação dos prejuízos sofridos em seu patrimônio físico, inclusive 
LAUDO MÉDICO. Processo Administrativo Nº 483632, espelho em anexo.  

Todavia, não obstante o direito social do autor de receber a indenização 
garantida pelo Seguro ‘Social’ DPVAT, a SEGURADORA LÍDER CONSIDEROU QUE O REQUERENTE 
NÃO TEM DIREITO A QUALQUER VALOR INDENIZATÓRIO. 

Isto demonstra que a seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
continua equivocando-se ao efetuar – OU DEIXAR DE EFETUAR, ESTE É UM CASO – pagamentos 
em sede administrativa, contrariando Lei Ordinária Federal. Esta realidade é comprovada pelo 
resultado do 2º Mutirão DPVAT ocorrido nesta Comarca nos dias 20 a 24 de agosto de 2012. Neste 
evento foram realizados 751 acordos, um percentual acima de 66% das audiências. 

Mais relevante que a quantidade de acordos foi o fato de terem sido realizados 
com pagamento de indenizações no seu NOVO valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), isto conforme a Lei 11.482/2007, desconsiderando, inclusive, a tabela da Lei 
11.945/2009, o que demonstra o reconhecimento de que administrativamente aqueles 
pagamentos haviam sido feitos de modo indevido, ou seja, apenas parcialmente. 

Tem ocorrido, portanto, se não uma afronta à Lei, pelo menos um grave 
descuido para com ela, o que de pronto merece reparo, mister que certamente muito honra 
Vossa Excelência.  

Conforme será demonstrado, a sequela sofrida pelo(a) autor(a), devidamente 
constatada através do competente laudo médico (invalidez permanente), cria o direito ao 
recebimento da indenização no seu valor máximo, equivalente a 40 salários mínimos.  

Deste modo, ante ao equívoco cometido pela Seguradora ré, não restou 
alternativa, senão ajuizar a presente Ação de Cobrança.  

2. SUBSUNÇÃO DO FATO À NORMA: 

2.1. Da legitimidade passiva: 

A requerida é Seguradora regularmente conveniada junto à Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP, sob o Código FIP n° 05312, logo, encontra-se legalmente obrigada a 
cumprir os termos estipulados para operar junto ao seguro DPVAT. 

A legitimidade passiva da requerida está legalmente estabelecida pelo Art. 7º da 
Lei nº 6.194/74 e pelo Art. 5º, § 4º da Resolução nº 109/2004, que consolidam o princípio da 
solidariedade entre as seguradoras. 

Neste sentido, além da legislação pertinente aqui apenas noticiada, é pacífico o 
entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
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LEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURADORA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
N. 211/STJ. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO 
RECURSO ESPECIAL. 
1. Mantém-se na íntegra a decisão recorrida cujos fundamentos não foram infirmados. 
2. Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da 
indenização correspondente ao seguro obrigatório, assegurado o direito de regresso. 
Precedentes. 
(...) 
6. Agravo regimental improvido.” 
(AgRg no Ag 870.091/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 
julgado em 20/11/2007, DJ 11/02/2008 p. 106). 
 

2.2 – Do pagamento do seguro DPVAT 

A natureza eminentemente social do seguro DPVAT é inquestionável; além de 
reparar os danos sofridos pelos envolvidos, direta ou indiretamente, em acidente de trânsito, tem 
o condão de trazer alento e possibilitar, em muitos casos, a reorganização da vida familiar.  

Deste modo, a criação do Seguro Obrigatório DPVAT teve como finalidade 
garantir alguns recursos aos acidentados, vítimas de invalidez permanente ou aos dependentes de 
pessoas falecidas nesses acidentes, para seguir com suas vidas, reestruturá-la ou pelo menos 
redirecioná-la. 

O Seguro DPVAT Obrigatório é, sem sombra de dúvidas, fruto do entendimento 
da Segunda Geração de Direitos Fundamentais, quando o Estado assumiu o papel de protagonista 
na obrigação de garantir o “bem-estar social”. Neste diapasão, surge um novo modelo político, no 
qual o Estado compromete-se a promover maior igualdade social e a garantir as condições básicas 
para uma vida digna. Neste sentido, MARMELSTEIN, George. Curso de direitos fundamentais. 2. 
Ed. São Paulo: Atlas, 2009, p 49: 

Além dos direitos trabalhistas, o Estado do bem-estar social também se compromete 
a garantir os chamados direitos econômicos, sociais e culturais, que são aqueles 
direitos ligados às necessidades básicas dos indivíduos, independentemente de sua 
qualidade de trabalhador, como alimentação, saúde, moradia, educação, assistência 
social etc. (grifo original) 

Foi neste sentido, também, que se criou a Assistência Social e a Previdência 
Social. O Estado impõe ao Cidadão a OBRIGAÇÃO de participar da Previdência Social e do Seguro 
Obrigatório DPVAT. Esta OBRIGAÇÃO, paradoxalmente, é garantia de liberdade, igualdade e de 
uma vida mais digna, quando eventualmente ocorrerem os sinistros previstos em cada caso. 

O seguro obrigatório tem status de um seguro social. Ele foi criado para garantir 
às vítimas de acidentes de trânsito ou a seus dependentes, condições mínimas de indenização e 
reparação. Nesta modalidade de seguro, não existem segurados fixos estabelecidos; somente se 
determina o segurado quando este sofre um acidente de trânsito. O proprietário do automóvel, 
que é quem paga, ao contrário do seguro de responsabilidade civil, não é segurado propriamente 
dito, e sim o estipulante em favor de terceiro, podendo ser ele também, caso venha sofrer 
sequelas de acidentes de trânsito. Neste sentido, CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de 
responsabilidade civil. 4. ed. rev. ampl. e atual. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 153. 

Sendo assim, toda a sociedade é responsável pelo pagamento do seguro 
obrigatório, cuja finalidade é garantir proteção em face de um súbito e imprevisível acidente 
pessoal, e quando este fatalmente ocorrer, a vítima terá direito a ver-se indenizada ou reparada. 
Isto não é senão uma ‘GARANTIA SOCIAL’ e como tal, deverá atender aos requisitos mínimos para 
a qual foi estabelecida. 
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Ocorre, Excelência, que atualmente, acontecendo o sinistro, ainda que a vítima 
faça provas de todos os requisitos necessários para fazer jus ao seguro, corre o risco de não 
recebê-lo em sua integralidade. Aliás, sequer recebe o que estabelece a tabela da Lei 
11.945/2009. Assim, o que se constata é que estamos seguido na contramão dos objetivos sociais 
para os quais foi estabelecido o Seguro Obrigatório DPVAT. A impressão que se tem é que na 
verdade este seguro foi criado em benefício das seguradoras e não dos segurados.  

Ressalte-se, neste sentido, que em 2010 a Seguradora Líder dos Consórcios 
arrecadou R$ 4.53 bilhões e gastou R$ 2.29 bilhões com pagamentos relativos ao Seguro DPVAT. 
(captado em www.jesocarneiro.com.br no dia 15/10/2012); os valores de 2012 foram: 
arrecadação = R$ 7.1413,9 bilhões, gastos com seguro DPVAT = R$ 2.845,4 bilhões. (captado em 
http://www.seguradoralider.com.br/SiteAssets/sitepages/demonstracoes-financeiras/Balanco-
Seguradora-Lider-Exercicio-2012.pdf, no dia 22/10/2013). 

Estes números serão mais expressivos se considerarmos o aumento da frota em 
circulação, fruto dos incentivos do governo federal e ainda o fato da majoração anualmente 
efetuada no Seguro Obrigatório. A título de exemplo, em 2011 o reajuste para motocicletas foi 
superior a 7%. (captado em www.moto.com.br do dia 15/10/2012); para o exercício de 2013, o 
reajuste médio, considerando todas as categorias de veículos, foi de 4,4%. (Resolução 274, de 
dezembro de 2012 que circulou no DOU de 24/12/2012). A isto, acrescente-se que em 2007 o 
valor do Seguro DPVAT foi congelado em R$ 13.500,00. 

A Lei 6.194/74 foi, para a sociedade, um marco no cumprimento da obrigação 
estatal de garantir o bem-estar social. Como dito, a partir dela, toda vítima de acidente de trânsito 
passou a gozar de uma indenização que lhe servia de reparação à perda sofrida em acidente de 
trânsito, bastando para isto comprovar o nexo causal e a invalidez permanente. 

Todavia, de forma questionável e até agora sem explicações convincentes, as 
medida provisórias 340/2006 e 342/2008 posteriormente transformadas nas Leis 11.482/2007 e 
11.945/2009, modificaram substancialmente a Lei 6.194/74. A inconstitucionalidade que envolve a 
inserção deste conjunto de alterações na legislação pátria é de clareza meridiana. Em breve 
analogia, mudaram as regras do jogo em pleno correr da partida para beneficiar o time que 
sempre esteve em vantagem, em detrimento do time mais fraco, e o que é mais grave, sem uma 
consulta prévia aos diretamente envolvidos.   

Como bem sabe Vossa Excelência, o valor da indenização em caso de morte ou 
invalidez permanente, à época da criação da Lei 6.194/74, era de 40 (quarenta) vezes o salário 
mínimo. A intenção do legislador era proteger os acidentados com um valor pecuniário 
indenizatório razoável e reajustável junto ao salário mínimo. 

A Lei 11.482/2007 congelou do valor do Seguro DPVAT em R$ 13.500,00, em 
total afronta a relevância do instituto. Desde então, o valor da indenização do Seguro Obrigatório 
DPVAT não teve qualquer reajuste, ficando preso ao valor de R$ 13.500,00, sofrendo uma 
defasagem monetária de mais de 40% em comparação à época da modificação da lei, atendendo 
exclusivamente os interesses das Seguradoras Privadas. 

Não bastasse o prejuízo perpetrado ao Seguro obrigatório pela citada Lei, em 
2009, a Lei 11.945 efetuou um verdadeiro atentado contra a arquitetura principiológica da nossa 
Constituição, que foi o loteamento do corpo humano, fatiando-o como se tratasse de um animal 
de corte. Esta é a impressão que temos quando vemos a TABELA de preços das partes humanas. 

Cada parte do corpo é insubstituível e tem sua função fundamental e sagrada. 
São dedos, olhos, pernas, pés: tão essenciais à vida que, não é possível discutir qual deles tem 
mais importância e, mais grave ainda, qual deles será avaliado com maior valor monetário. Como 
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explicar, por exemplo, para um cidadão que trabalha como digitador, que a amputação de um de 
seus dedos vale apenas 3% do seguro por invalidez permanente? Inaceitável e inexplicável. Pela 
tabela da Lei 11.945/2009, um pé custa exatos R$ 6.750.00 (seis mil setecentos e cinquenta 
reais), não importando se o pé é de um atleta ou de operador de caixa de supermercado. 

 Caso queiram graduar as situações de invalidez, os legisladores devem 
considerar, pelo menos, as particularidades da vida do Segurado. Esta é uma situação em que 
universalizar pode comprometer uma das razões fundamentais da Lei, que é realizar a justiça. 
Neste sentido, os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, dever ser considerados 
para estabelecimento do suporte lógico à TABELA no momento de mensurar o grau e a perda 
proporcionada ao segurado advinda daquela lesão. Não se pode considerar que a imobilidade de 
um dedo do pé é a mesma coisa que a imobilidade de um dedo da mão (vide tabela), como 
também, a imobilidade do joelho de um professor ou de um contador, não pode ser considerada a 
mesma perda sofrida com a imobilidade do joelho de um auxiliar de pedreiro ou de um motorista 
de ônibus. 

Importa lembrar que tramitam ações espalhadas por todo o Brasil (inclusive a 
ADIN 4627 junto ao STF) a fim de que seja declarada a inconstitucionalidade das Leis nº. 
11.482/2007 e 11.945/2009, que alteraram a Lei 6.194/74. Ressalte-se que em alguns Estados já 
foi reconhecida incidentalmente essa inconstitucionalidade, a teor do Enunciado de nº. 26 das 
Turmas Recursais do Estado do Maranhão. 

Pelas razões até aqui expostas é que se pretende afastar o entendimento da 
promovida, no que é pertinente ao pagamento administrativo com base no indigno tabelamento 
do corpo do autor. Por consequência, pede-se a declaração incidental de inconstitucionalidade das 
Leis 11.482/2007 e 11.945/2009.  

3. DA PREJUDICIAL DE MÉRITO: 

CONTROLE INCIDENTAL DE CONSTITUCIONALIDADE: 

Imprescindível e imperativo até, no caso em epígrafe, o controle incidental de 
constitucionalidade por este juízo, porquanto o(a) autor(a) teve seu direito ao recebimento do 
seguro DPVAT significativamente modificado com a entrada no ordenamento jurídico das MPs  
340/2006 e 451/2008, posteriormente ratificadas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009. Existem, 
ainda mais, argumentos de ordem jurídica, hermenêutica, sociológica e filosófica, todos 
respaldados na Constituição Federal de 1988, suficientes para afastar a aplicação das referidas 
disposições normativas ao caso presente. 

 3.1 Da Inconstitucionalidade formal: 

É do conhecimento de todos que militam na área securitária, que se consolidou 
nos Tribunais Superiores a fixação do quantum indenizatório em 40 (quarenta) salários mínimos. 
Isto possibilitou aos segurados buscar a Tutela Jurisdicional do Estado para haverem a diferença 
em valores, pagos a menor, ou não pagos, de forma manifestamente ilegal, na esfera 
administrativa. 

O fato é que as seguradoras conseguiram fazer editar, em pleno recesso 
parlamentar de final de ano, as medidas provisórias de números 340/2006 e 451/2007. Este 
episódio tem levantado sérios e bem fundamentados questionamentos entre doutrinadores e 
todos os que militam no campo securitário, bem como na área dos Direitos Fundamentais da 
Pessoa Humana. 

A inconstitucionalidade da Lei 11.945/2009, resultante da conversão em lei da 
MP 451/2008 é patente, seja do ponto de vista formal, seja do ponto de vista material. 
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 Importa trazer à discussão o que dispõe o art. 59 da Constituição Federal acerca 
das espécies legislativas, in verbis: 

“Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis.” 

No caso presente, verifica-se que as disposições existentes até então sobre o 
seguro DPVAT foram alteradas mediante a espécie legislativa ‘medida provisória’, sendo assim, 
forçoso se mostra analisar os requisitos para sua utilização. 

Prescreve a Constituição da República em seu art. 62, que são requisitos para a 
edição da medida provisória a relevância e a urgência, senão vejamos: 

“Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República 
poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las 
de imediato ao Congresso Nacional.”  

A respeito dos pressupostos da relevância e urgência, o Ministro Gilmar Ferreira 
Mendes, leciona: 

“São pressupostos formais das medidas provisórias a urgência e a relevância da matéria 
sobre que versam, requisitos comuns às medidas cautelares em geral. Para que se legitime 
a edição provisória, há de estar configurada uma situação em que a demora na produção 
da norma possa acarretar dano de difícil ou impossível reparação para o interesse 
público.” (MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; GONET BRANCO, Paulo 
Gustavo. Curso de direito constitucional. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 838)  

As MPs 340/2006 e 451/2008, portanto, no que pertine a “urgência” e 
“relevância” para tratar sobre o seguro DPVAT, mostram-se destituídas dos requisitos, sobretudo 
porque pode ser tratado pelas regras ordinárias de legiferação. A respeito das referidas MPs o 
Min. Celso de Mello manifestou-se afirmando que nenhum periculum in mora existia para a 
matéria. Pelo contrário, com a edição de referidas medidas muitos brasileiros passaram a ter seus 
direitos limitados, e o que é mais grave, sem uma prévia discussão da matéria com a sociedade. 

Ora, a MP 451 tinha como objeto temas tributários, conforme seu preâmbulo, o 
que é correto por serem considerados de urgência e relevância. Todavia, como enquadrar o 
seguro DPVAT como matéria urgente, olvidando tratar-se de  um seguro social e que beneficia 
milhões de brasileiros indistintamente, necessitando, portanto, de ampla discussão da matéria?  

No que tange a primeira mudança da lei 6.194/74 por meio de medida 
provisória, em artigo específico sobre o tema Rafael Tárrega Martins demonstrou com 
profundidade a inexistência da relevância e urgência: 

“Derradeiramente, e considerando que toda esta barafunda tem sua origem numa medida 
provisória, agora já convertida em lei, nos permitimos analisar en passant os requisitos 
que devem concorrer para sua plena validez e eficácia. A Magna Carta, em seu art. 62, 
disciplina que “em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 
medidas provisórias, com força de lei...”. E aí estão os dois requisitos materiais da medida, 
cuja ausência de um, ou de ambos, reveste o ato de nulidade, por falta de pressuposto 
essencial para sua criação. (...) Desta forma, os dois elementos devem estar presentes 
para justificar a criação de uma medida provisória (o próprio art. 62 da Constituição 
Federal emprega a conjunção “e” entre os dois termos). 

Transportando estas singelas apreciações à messe do DPVAT somos obrigados a 
reconhecer que a Medida Provisória 340/2006 não estava amparada pelos requisitos 
materiais mencionados, ao menos naquilo que respeita ao seguro obrigatório. Relevante 
para o jurisdicionado este seguro é; todavia, se encontra disciplinado em nosso 
ordenamento jurídico desde a década de 70, contando com um vasto e consolidado 
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repertório jurisprudencial que delimita sua aplicação. Não se trata de um instituto novo 
que necessite uma intervenção urgente por parte do Executivo, sob pena de desaparecer. 
Por conseguinte, ausentes os requisitos constitucionais de relevância e urgência, 
vislumbramos, salvo melhor juízo, que à medida provisória em comento falta o alicerce da 
constitucionalidade. Some-se a esta circunstância a falta de justificativa para cada uma das 
modificações realizadas e teremos formado o convencimento de que com o atual texto 
quem perde é a sociedade.” 

O argumento transcrito acima foi produzido ainda quando da análise da MP 
340/2006, que alterou a lei 6.194/74, ocasião em que reduziu os valores de cobertura, no entanto, 
é indiscutível que os argumentos narrados no excerto acima são aplicáveis à Medida Provisória nº 
451/2008, que tampouco atende aos requisitos de relevância e urgência, sobretudo em relação às 
modificações da lei 6.194/74. 

Assim, flagrante e induvidosa a inexistência dos pressupostos de relevância e 
urgência da MP 451/2009, em seus artigos 19, 20 e 21. 

Ademais, importa trazer à baila trecho da ementa do RE 217162, da lavra do E. 
Min. Carlos Velloso, que pontificou a necessidade de reconhecer a ilegitimidade constitucional 
de medida provisória que não observou os requisitos da relevância ou urgência: 

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO: POSSIBILIDADE. 
REQUISITOS DE RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO: CONTRIBUIÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS AO PSSSP. MEDIDA PROVISÓRIA nº 560, de 26.7.94. PRINCÍPIO DA 
ANTERIORIDADE NONAGESIMAL: C.F., art. 195, § 6º. I. - Reedição de medida provisória 
não rejeitada expressamente pelo Congresso Nacional: possibilidade. Precedentes do STF: 
ADIns 295-DF, 1.397-DF, 1.516-RO, 1.610-DF, 1.135-DF. II. - Requisitos de relevância e 
urgência: caráter político: em princípio, a sua apreciação fica por conta do Chefe do 
Executivo e do Congresso Nacional. Todavia, se uma ou outra, relevância ou urgência, 
evidenciar-se improcedente, no controle judicial, o Tribunal deverá decidir pela 
ilegitimidade constitucional da medida provisória. (...). Precedente do STF no sentido da 
inconstitucionalidade de dispositivos das citadas medidas provisórias que não 
observaram o princípio: ADIn 1.135-DF, Velloso (vencido), Pertence p/acórdão, Plenário, 
13.8.97, "DJ" de 05.12.97. IV. - R.E. conhecido e provido, em parte.” (RE 217162, 
Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 14/12/1998, DJ 26-02-
1999 PP-00017 EMENT VOL-01940-03 PP-00582)  

Mais ainda, não bastassem as violações acima tratadas, não se pode 
desconsiderar a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que regulamentou o 
parágrafo único do art. 59 da Carta Magna, ao dispor sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis, in verbis: 

“Art. 5º A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de 
modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. 
[...] 
Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de 
aplicação, observados os seguintes princípios: 
I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 
II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, 
pertinência ou conexão; 
III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o 
possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva; 
IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a 
subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por 
remissão expressa.” 

Em consonância com as disposições acima, o ato normativo deve ser elaborado 
com um único objeto. Isso não implica necessariamente na existência de uma única matéria a ser 
tratada, já que matérias afins poderão ser reguladas num mesmo diploma, mas veda que assuntos 
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díspares recebam atenção num mesmo texto legal, objetivando evitar a frequente prática de 
inclusão inesperada de matérias que em nada correspondam ao objeto do texto normativo.  

Nesse sentido, atente-se ao que dispõe o preâmbulo e art. 1º da MP 451/2008:  

“Altera a legislação tributária federal, e dá outras providências. 
Art. 1

o
 Deve manter o Registro Especial na Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

a pessoa jurídica que”: 

É evidente, portanto, que o texto tinha como objeto a disciplina da legislação 
tributária federal. Contudo, em seu corpo há dispositivos que alteram substancialmente o seguro 
DPVAT, modificando o tratamento da cobertura de invalidez permanente, inserindo uma tabela de 
danos pessoais, quantificando o valor de cada lesão, ou melhor, quantificando o valor de cada 
membro ou função do corpo humano. 

Ora, todas essas inovações legislativas em norma supostamente voltada para 
tributos federais, sem qualquer relação com o ramo securitário, e o que é mais grave, sob 
alegação de urgência e necessidade, afigura-se totalmente inconstitucional.  

Acerca deste tipo de inconstitucionalidade, ao abordar questão estranha ao 
contexto da lei, NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY são taxativos quanto à 
inconstitucionalidade da norma diversa: 

“(...) Essa intromissão de assunto que nada tem a ver com o objeto da lei - que tem de ser um só 
(LC 95/98 7o I) - foi banida do sistema jurídico brasileiro pela LC 95/98 7°, que, como norma complementar à 
Constituição, deve ser entendida como extensão da CF, motivo por que suas regras têm de ser respeitadas pela 
legislação ordinária. Criando e regulando a cédula de crédito bancário, a LPAII desrespeitou flagrantemente o art. 7o 
da lei complementar que regula a elaboração de leis no País, ofendendo-se a garantia do 'due process of law', 
maculando-se de inconstitucionalidade, no tópico que cria e regula a cédula de crédito bancário. Essa 
inconstitucionalidade, por ofensa às regras do processo legislativo, é, a um só tempo, 'formal e substancial'. São 
inconstitucionais, portanto, os arts. 26 a 45 da LPAII. (Código de processo civil comentado e legislação processual civil 
extravagante, 10a ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, nota 26 ao art. 585 do CPC, p. 988). (grifo nosso) 

Cabe ao Poder Judiciário pôr fim a práticas de tal natureza, práticas inclusive, 
claramente atentatórias ao Estado Democrático de Direito. Aliás, modificar a legislação faz parte 
da Democracia, o que não deve ser permitido é fazê-lo por interesses escusos, bem como, sem o 
devido debate legislativo. No caso aqui tratado, sem ouvir os afetados pela mudança, se não 
diretamente, pelo menos por seus representantes no Congresso Nacional. 

Destarte, é flagrante o desprezo à regra democrática. As MPs 340/06 e 451/08 
convertidas, respectivamente, nas Leis 11.482/07 e 11.945/09 desconsideram, ainda que de forma 
indireta, à norma constitucional desenhada no art. 59 da Lei Maior e lapidada pela Lei 
Complementar nº 95/1998, notadamente seus artigos 6º e 7º.  

3.2 – Da Inconstitucionalidade material: 

Demonstrados os vícios formais das MPs 340/2006 e 451/2008, posteriormente 
convertida nas leis 11.482/2007 e 11.945/2009, resta identificar a inconstitucionalidade material. 
Ela existe quando há vícios que incidem sobre o conteúdo ou a substância do ato normativo e se 
chocam com regras ou princípios constitucionais. 

3.2.1 - O PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO RETROCESSO: 

O direito à indenização decorrente do seguro DPVAT é de índole constitucional. 
Duas são as razões que embasam esta afirmação: de um lado, porque decorre do princípio da 
solidariedade insculpido no art. 3º, inciso I, da CF/88; e de outro, porque é direito homogêneo 
individual, passível de proteção por meio de ação intentada pelo Ministério Público, a teor do art. 
127 da Constituição conforme já esclarecido pela Ministra Nancy Andrighi no Resp 797963/GO. 
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“O Ministério Público tem legitimidade processual extraordinária para, em substituição 

às vítimas de acidentes, pleitear o ressarcimento de indenizações devidas pelo sistema 
do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais – DPVAT, mas pagas a menor. - A alegada 
origem comum a violar direitos pertencentes a um número determinado de pessoas, 
ligadas por esta circunstância de fato, revela o caráter homogêneo dos interesses 
individuais em jogo.”  

O DPVAT, ou o acesso à sua cobertura, é um verdadeiro direito social. Atende a 
todos indistintamente, sendo mais abrangente que a própria Previdência Social (art. 6º, CF), 
independendo até do pagamento do prêmio para seu exercício (Súmula 237, STJ).  

Por esse caráter social é que o seguro DPVAT transcende ao direito individual, 
convertendo-se em direito fundamental da pessoa humana, com supedâneo em seu art. 5º, § 2º. 

“Art.5º,§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte.” 

Desta maneira, o legislador constituinte não se preocupou apenas em 
reconhecer a existência de direitos fundamentais; tratou também de protegê-los. Este o sentido, 
por exemplo, do elencado no art. 60, § 4º, IV, CF. O STF também tem se manifestado sobre e a 
favor da existência e da aplicabilidade do Princípio da Vedação do Retrocesso, adotado como 
fundamento do voto do Ministro Sepúlveda Pertence quando do julgamento das ADINS 2065/DF, 
2213MC/DF e 3128/DF.  

Ora, é patente que a limitação das indenizações e o tabelamento do corpo 
humano produzido pelas MPs 340/2006 e 451/2008 representam um retrocesso. O 
desenvolvimento propiciado pela inovadora redação da Lei nº 6.194/74 foi ignorado e atacado 
pelo chefe do Executivo e, na sequência, pelo legislador infraconstitucional. Tal comportamento 
tipifica clara agressão à proteção oferecida pelo ‘DPVAT’, que não distingue entre seus 
beneficiários. Não se discute aqui apenas qual cifra deve ser aplicada; o que deve ser analisada é 
a supressão de um direito social gestado ao longo da História e do aperfeiçoamento normativo, 
jurisprudencial e doutrinário, por atos do Executivo e do Legislativo, sem respaldo 
constitucional.  

Portanto, o retrocesso social reside no fato de que as Leis 11.482/2007 e 
11.945/2009 alteraram substancialmente o benefício em relação à invalidez permanente, 
representando um retrocesso à situação jurídica até então vigente, primeiro congelando o valor 
da indenização em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sem previsão de atualização, 
quando antes era fixada com base no valor do salário mínimo vigente à época da liquidação do 
sinistro garantindo a atualização; segundo, quando tabelou o corpo humano. 

Logo, a redução e a graduação do valor da indenização do seguro DPVAT 
ofendem o princípio da vedação do retrocesso, pois, de acordo com a doutrina, se o 
ordenamento jurídico atingir determinado avanço em direitos fundamentais, não poderá cair do 
patamar atingido até então, seja por ato legislativo, seja por decisão judicial. Em outras palavras, 
diminuir ou retroceder no direito já estabelecido é incompatível com a Constituição.  

É incontestável que as mudanças feitas na Lei nº 6.194/1974 pelas MPs e pelas 
Leis acima questionadas são inconstitucionais, sobretudo o ANEXO da Lei 11.945/2009 – Tabela de 
Danos Pessoais, pois agridem fundamentalmente a dignidade da pessoa humana (Art. 1º, III, CF), 
direitos e garantias fundamentais (Art. 5º, CF), significando um retrocesso social que não se 
coaduna com o princípio da solidariedade (Art. 3º, I, CF), nem com o objetivo de garantir o 
desenvolvimento nacional propalado pela Constituição (Art. 3º, II, CF). 
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3.2.2 - DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA: 

A Constituição traça como fundamento do Estado Democrático de Direito, entre 
outros, a dignidade da pessoa humana (Art. 1º, III). Logo, a pessoa humana é o fundamento 
primeiro do Estado brasileiro, será sempre o fim e nunca um meio para determinados fins. A 
pessoa humana vale por si e não pelo que com ela pode-se conseguir. Sendo assim, tem valor e 
não preço. As coisas têm preço, valem o que com elas pode-se conseguir. São, portanto, meios 
com os quais se podem atingir determinados fins. Nesta perspectiva, a pessoa humana é Sujeito e 
não Objeto. Lição propedêutica sobre a Dignidade da Pessoa Humana: toda vez, e por qualquer 
razão que o Sujeito for transformado em Objeto ocorrerá uma violência.   

Ora Excelência, a Tabela de Cálculos da FENASEG é o mais perfeito exemplo de 
como transformar pessoas humanas em objetos. O preço é, conforme dito, um atributo das coisas. 
Atribuir cifras monetárias a uma pessoa é ofender a sua dignidade; é transformar um Sujeito em 
Objeto; é quantificar o que não pode ser quantificado. 

A MP 451/2008 (Lei nº 11.945/2009) reformulou o tratamento dado à cobertura 
por invalidez permanente na área do seguro obrigatório, classificando-a em total ou parcial e 
subdividindo esta última em completa e incompleta. Para delimitar cada uma delas introduziu 
uma tabela com a descrição de distintas partes do corpo humano, atribuindo a cada uma delas um 
percentual a ser aplicado sobre o valor total da indenização. Cada pedaço do corpo tem agora um 
preço. Mas, curiosamente, uma pessoa não ‘tem’ o valor de suas partes somadas.  

De acordo com a Tabela de Danos se uma pessoa perder a funcionalidade dos 
dois membros superiores terá direito à indenização de R$ 13.500,00; caso o sinistro comprometa 
os dois membros superiores e os dois inferiores, o valor será o mesmo; e, se além dos quatro 
membros, perder a visão dos dois olhos (cegueira total bilateral) o valor da indenização 
continuará o mesmo. Enfim, caso o sinistrado chegue a óbito o valor será, também, R$ 
13.500,00, sem qualquer atualização monetária desde 29 de dezembro de 2006.  

Neste sentido, o i. Desembargador Walter Carlos Lemes, com incomum maestria, 
assim citou em seu voto como relator da Apelação Cível 78.138-7/188, da 3ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, in verbis: 

“Quanto ao terceiro argumento, qual seja, o de que a invalidez foi parcial porque o 
apelado teve amputado “apenas o pé direito”,  entendo o seguinte:  
A prevalecer o raciocínio da seguradora, nunca, mas nunca mesmo, haverá pagamento do 
seguro por invalidez total, um pé, ou uma perna, ou os dois braços ou a cabeça 
seguradora divida as partes do corpo do segurado para entender, sempre, que toda 
invalidez é parcial. Não se pode concordar com semelhante suposição, pois, a ser assim, 
a invalidez total seria apenas a perda total do corpo, ou seja, a morte. E aí seria difícil 
pagar ao segurado, já que no além os endereços são de difícil localização.”  

As palavras do ex-ministro Carlos Velloso, do STF, citadas nas pags. 6 e 7, 
indicam o absurdo da situação: uma medida provisória, que por natureza é carente de debate 
legislativo, sob a alegação de mesclar preceitos de natureza tributária, torna-se instrumento para 
mensurar a pessoa humana, seccionando-a como se de uma mercadoria se tratasse. 

A tabela que agora vige no ramo do DPVAT tem sua origem na chamada “Tabela 
para Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez Permanente”, divulgada pela Superintendência 
de Seguros Privados – SUSEP. Apenas a título de ilustração do que aqui se pretender evidenciar, 
por aquela tabela é possível conhecer o preço de um olho, um braço, um dedo ou mesmo do 
encurtamento de três centímetros de uma perna, sabendo que se esse encurtamento for menor 
que três centímetros, esse ‘pedaço’ não tem preço nenhum, não vale nada, não é indenizável.   

Neste sentido, os artigos 19, 20 e 21 da MP 451/2008 (artigos 31 e 32 da Lei nº 
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11.945/2009), que estabeleceram a nova disciplina da invalidez permanente e a Tabela de Danos 
Pessoais, e 8º da Lei nº. 11.482/2007, instituída pela MP de nº. 340/2006, alterando o art. 3º da 
Lei nº 6.194/1974, tipificam nitidamente uma afronta à dignidade da pessoa humana. Admitir sua 
aplicação é referendar a agressão a um dos alicerces do Estado Democrático. 

Referendar erros, que por descuido ou intenções veladas, são praticados pelo 
Executivo ou pelo Legislativo é por em risco o Estado Democrático de Direito. Logo, é necessário 
ser prudente antes de abrir certos precedentes. 

A busca de instrumentos para ponderar a aplicação da Justiça é salutar e 
necessária até. O problema é que, no caso em foco, os critérios de valoração são desconhecidos, 
e coube unilateralmente à SUSEP e às seguradoras determiná-los, sem que tenha havido 
qualquer discussão com a sociedade e, sequer, com os diretamente afetados. Trata-se, portanto, 
de matéria que modifica o próprio Ordenamento Jurídico. Neste caso, resta bem clara a 
incompatibilidade com as regras do processo legislativo, e acima de tudo, com a própria CF/88. 

Quando o Executivo ou Legislativo, por descuido ou intenções veladas, insere na 
ordem jurídica elementos normativos que contrariam a Constituição Federal, cabe ao Judiciário 
impedir que tais elementos prosperem. Esta, a mais nobre missão que Vossa Excelência pode 
desempenhar, com o poder/dever consagrado na Constituição e concedido apenas àqueles que o 
conquistam com méritos próprios, a partir de CONCURSO PÚBLICO. 

4. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA EM OUTROS ESTADOS 

Por fim, vale ressaltar, Turmas Recursais em vários Estados da Federação têm 
enfrentando a questão. No Maranhão, por exemplo, definiram o seguinte enunciado: 

“Enunciado 26 – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº 11945/2009 porque infringe o 
princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento básico do estado de direito da 
República Federativa do Brasil.!” (Aprovado em reunião do dia 31/08/09).  

Para ilustrar esse posicionamento, o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de 
Aparecida de Goiânia (GO), justificou sua brilhante decisão no processo 200.803.356.956, julgando 
pela total inconstitucionalidade da Lei 11.482/2007, originária da MP 340, de 29 de dezembro de 
2006, no caso concreto, in verbis: 

“O artigo 59, inciso V, da Carta Magna atribui ao chefe do Poder Executivo a possibilidade 
de edição de Medida Provisória, desde que obedecidos os limites traçados pelo artigo 62 
da mesma Constituição, que são a relevância e urgência da medida. No caso em comento, 
a disciplina do seguro DPVAT não está sujeita a alteração via Medida Provisória, pois o 
artigo 22 da Carta Magna dispõe que compete privativamente a União legislar sobre 
direito civil, política de crédito, câmbio e seguros, e seguridade social, entre outras 
atribuições legislativas privativas da União. Não há qualquer urgência ou relevância que 
justificasse a edição da MP 340/2006, ainda mais quando usurpada competência privativa 
do Congresso Nacional, pois o valor da indenização determinado pela Lei Federal 
6.194/1974 vigora desde o ano de 1974, há mais de 35 (trinta e cinco) anos, e somente 
agora em período exíguo de 06 (seis) meses, foi editada e convertida em lei Medida 
Provisória que veio alterar apenas pontos da Lei Especial, isto de forma camuflada com 
alterações de diversos outros dispositivos de lei, deixando em flagrante a tentativa de 
burla, pelo executivo, de interesse nacional privativo da União.” 

 
Aludida lei vislumbra-se, sem sombra de dúvida, inconstitucional, e certamente o 

será assim reconhecido por este juízo. 

5. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO DPVAT APÓS O RECONHECIMENTO DA 
INCONSTITUCIONALIDADE: 

Diante da nominada incompatibilidade entre as MP 340/2006 e 451/2008 (Leis 
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nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009) e a Constituição, mister se faz buscar o fundamento legal do 
direito à cobertura do DPVAT na legislação acorde com os preceitos da Magna Carta. Remanesce, 
pois, o texto da lei 6.194/74, art. 3º, “b”, estabelecendo que a cobertura por invalidez 

permanente deve corresponder a 40 (quarenta salários mínimos), inexistindo previsão de 
utilização de qualquer tabela para a quantificação do montante indenizatório. 

Conforme já argumentado, a utilização de qualquer tabela para reduzir o valor 
da indenização pela invalidez adquirida implicaria em ofensa à dignidade da pessoa humana, além 
de representar um retrocesso na legislação, na doutrina e na construção jurisprudencial brasileira, 
o que fere o princípio da Vedação do Retrocesso, já apresentado. 

Assim, a Tabela da Lei 11.945/2009 não tem respaldo, nem técnico e muito 
menos constitucional, para mensurar o grau de invalidez sofrido pelo cidadão, nem tampouco 
para aferir o valor da indenização do Seguro ‘social’ Obrigatório DPVAT, motivos por que não 
poderá ser aplicada, sob pena de perpetrar-se uma violação ao direito e a justiça, consolidar 
aberrações legislativas e abrir perigosos precedentes. 

Nestes termos, já tendo sido reconhecida a invalidez pela própria seguradora, 
requer que a promovida seja condenada ao pagamento da quantia restante do seguro perfazendo, 
assim, o valor máximo, nos termos do demonstrativo abaixo:  

SEGURADO ADAILTON CAMPOS UCHOA 

DATA DO SINISTRO 13/02/2013 

VALOR DEVIDO R$ 27.120,00 

VALOR PAGO R$ 0,00 

DIFERENÇA R$ 27.120,00 

No caso presente, portanto, considerando que os laudos são taxativos quanto 
aos prejuízos causados ao patrimônio físico do(a) autor(a), é certo que o valor devido é de R$ 

27.120,00 (vinte e sete mil, cento e vinte reais), a ser pago com as devidas atualizações monetárias 
desde o dia do sinistro, já que na seara administrativa a seguradora não pagou qualquer valor. 

6. DO PEDIDO ALTERNATIVO 

Por último, Excelência, abre-se esse tópico em observância ao princípio da 
eventualidade, para a remota hipótese de não ser reconhecida por este juízo a 
inconstitucionalidade das leis anteriormente tratadas. 

Mesmo ciente dos prejuízos decorrentes da aplicação da tabela da Lei 
11.945/2009 o(a) autor(a), vem requerer, pelo menos, a correta adequação de sua deficiência 
aos percentuais de perda e valores da tabela, o que deve ser feito de modo subjetivo, uma vez 
que, considerando-se as particularidades de cada segurado, as perdas não se equivalem. 

Isto com base no fato de que é grande o número de casos em que a Seguradora, 
quando indeniza, sequer paga os valores estabelecidos pela tabela da lei 11.945/2009, não 
adequando a debilidade sofrida ao quantum indenizatório correspondente. Tomem-se como 
exemplo os resultados das audiências realizadas nos “mutirões”, quando o segurado (a vítima) é 
submetido a uma perícia, constatando-se o pagamento a menor da indenização. 

7. DOS PEDIDOS: 

Pelo exposto, o(a) autor(a) requer se digne Vossa Excelência a:  

1. Deferir a justiça gratuita, ante a impossibilidade do(a) autor(a) de arcar com as 
custas processuais, honorários e demais despesas sem prejuízo do seu próprio sustento; 
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2. Citar a ré para, querendo, responder aos termos da presente, no prazo legal, sob 
pena de revelia, ciente de que os fatos ora arguidos e não respondidos serão havidos por 
verdadeiros, como por certo, ao final, restará demonstrado; 

3. Determinar, a inversão do ônus da prova, de modo que fique de responsabilidade 
da seguradora provar a inocorrência dos fatos aqui alegados, nos termos das disposições do 
art. 6, VIII do Código de Defesa do Consumidor, configurada que está a relação de consumo; 

4. RECONHECER A INSCONSTITUCIONALIDADE, COM CARÁTER PREJUDICIAL, efeito 
ex tunc inter partes, das medidas provisórias 340/2006 e 451/2008, bem como das 
respectivas leis de conversão (LEIS Nº 11.482/2007 e 11.945/2009), por não atenderem aos 
requisitos de relevância e urgência previstos no art. 62 da Constituição, e ainda por não 
obedecerem à Lei Complementar nº 95/1998 que regulou a norma do art. 59 da Magna Carta, 
bem como, por ofensa à dignidade da pessoa humana, ao instituir Tabela de Danos Pessoais, 
dignidade esta elevada ao status de fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
moldes do art. 1º, III, da Constituição; 

5. Em consequência do reconhecimento de inconstitucionalidade supra, julgar 
inteiramente procedente a presente demanda, de modo que a seguradora requerida seja 
condenada ao pagamento da diferença do valor do seguro obrigatório determinado pela lei nº 
6.194, de 1974, no seu artigo 3º, alínea “b”, equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos, 
tendo como valor a ser pago R$ 27.120,00 (vinte e sete mil, cento e vinte reais), com as 
devidas atualizações monetárias até o efetivo pagamento, desde a data do sinistro, conforme 
determina o E. Superior Tribunal de Justiça, a teor do REsp 788.712/RS, e juros moratórios a 
partir da citação da seguradora, a teor do REsp 1085564/SP; 

6. ALTERNATIVAMENTE, na hipótese do pedido do item “4” não ser atendido, mesmo 
ciente dos prejuízos decorrentes da aplicação da Lei 11.945/2009, CONDENAR A PROMOVIDA 
AO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT COM A CORRETA ADEQUAÇÃO DE SUA DEFICÊNCIA 
FÍSICA AOS PERCENTUAIS DE PERDA E VALORES DA COMBATIDA TABELA, o que deve ser 
feito DE MODO SUBJETIVO, com as devidas atualizações monetárias, desde a data do sinistro, 
e juros moratórios a partir da citação da promovida, em virtude da INVALIDEZ; 

7. Ao final, requer a condenação da seguradora nas custas processuais, bem como, 
honorários advocatícios no montante de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, em 
caso de recurso. 

                  Sem prejuízo da inversão do ônus da prova, por tratar-se de relação de consumo 
nos termos dos arts. 2º e 6º, VIII, do CDC, PROTESTA provar o alegado por todos os meios 
admitidos em direito, notadamente depoimentos pessoais e perícia, cujos quesitos serão 
oportunamente apresentados, tudo que desde logo se requer. 

                          Dá-se à causa o valor de R$ 27.120,00 (vinte e sete mil, cento e vinte reais). 

                   Termos em que,  
                   Espera deferimento. 
 

Fortaleza/CE, 12 fevereiro de 2014. 
 
 

Vinícius Pinheiro Melo 
Advogado – OAB/CE 24.353 

 
 

Janduy Targino Facundo 
Advogado – OAB/CE 10.895 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
18ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8380,
Fortaleza-CE - E-mail: for18cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Ordinário
Assunto: Seguro
Requerente: Adailton Campos Uchoa
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

R.H.

Defiro a gratuidade.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, sob o rito ordinário, em que
figuram como partes as pessoas acima nominadas.

Entendo ser necessária a realização de perícia, pois os documentos apresentados pela
parte autora não são conclusivos a respeito da invalidez alegada e seu grau.

Oficie-se ao INSTITUTO MÉDICO LEGAL, requisitando-se o laudo de corpo de
delito para aferição da invalidez alegada na inicial, enviando os quesitos das partes, se existentes.

Os quesitos do juízo são os seguintes: 1) Se em razão do acidente de trânsito ocorrido,
o autor restou incapacitado para o trabalho; 2) Se a incapacidade é parcial ou total; 3) Se parcial, o
grau de invalidez, tomando-se por base a tabela constante do anexo da Lei 6.194/1974.

A parte autora deverá retirar o ofício na Secretaria do Juízo, mediante cópia e recibo
nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, e comparecer ao IML para as providências cabíveis.

Cite-se a promovida para contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, fazendo-se constar
as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC, bem como intime-se para, querendo apresentar
quesitos e nomear assistente técnico.

Expedientes necessários.

Fortaleza/CE, 25 de fevereiro de 2014.

Josias Nunes Vidal
Juiz de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
18ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492
8380, Fortaleza-CE - E-mail: for18cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Ordinário
Assunto: Seguro
Requerente: Adailton Campos Uchoa
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

Prezado Senhor Representante Legal da Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr. Josias
Nunes Vidal, Juiz de Direito da 18ª Vara Cível, tem como finalidade a CITAÇÃO de V.Sa.
de todo o conteúdo da petição, cuja cópia segue anexa, como parte integrante desta carta, para
compor a lide e contestar a presente sob pena de revelia e confissão, ficando advertido de que,
não sendo contestada a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, ficando ciente de que o mencionado prazo
começará a fluir da juntada aos autos do aviso de recebimento, bem como a INTIMAÇÃO
para, querendo, apresentar quesitos e nomear assistente técnico.

Fortaleza/CE, 27 de fevereiro de 2014.

Izilda Santos Maciel
Diretora de Secretaria
Assinado Por Certificação Digital1

Sr. Representante Legal da
Bradesco Auto/RE CIA de Seguros
Desembargador Moreira, 1250, Aldeota
Fortaleza-CE
CEP 60170-001

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
18ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8380,
Fortaleza-CE - E-mail: for18cv@tjce.jus.br

OFÍCIO

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Ordinário
Assunto: Seguro
Requerente: Adailton Campos Uchoa e outro
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

Ofício nº 296/2014

Fortaleza, 06 de março de 2014.

Instituto Médico Legal Fortaleza-CE
Rua Presidente Castelo Branco, 901, Jacarecanga - CEP 60010-000, Fortaleza-CE

Assunto: Realização de perícia.

Pelo presente, extraído dos autos em epígrafe, solicito a Vossa Excelência as
necessárias providências no sentido de realizar perícia no promovente Adailton Campos
Uchoa, enviando para este juízo o laudo de corpo de delito para aferição da invalidez alegada
na inicial.

Os quesitos do juízo são os seguintes: 1) Se em razão do acidente de trânsito
ocorrido, o autor restou incapacitado para o trabalho; 2) Se a incapacidade é parcial ou total;
3) Se parcial, o grau de invalidez, tomando-se por base a tabela constante do anexo da Lei
6.194/1974.

Atenciosamente,

Josias Nunes Vidal
Juiz de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 17/03/2014 12:49 
 Certidão - Processo 0839306-10.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0060/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vinicius Pinheiro Melo (OAB 24353/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Defiro   a   gratuidade.   Trata-se   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   DPVAT,   sob 
 o   rito   ordinário,   em   que   figuram   como   partes   as   pessoas   acima   nominadas.   Entendo   ser   necessária 
 a   realização   de   perícia,   pois   os   documentos   apresentados   pela   parte   autora   não   são   conclusivos   a 
 respeito   da   invalidez   alegada   e   seu   grau.   Oficie-se   ao   INSTITUTO   MÉDICO   LEGAL,   requisitando-se 
 o   laudo   de   corpo   de   delito   para   aferição   da   invalidez   alegada   na   inicial,   enviando   os   quesitos   das 
 partes,   se   existentes.   Os   quesitos   do   juízo   são   os   seguintes:   1)   Se   em   razão   do   acidente   de   trânsito 
 ocorrido,   o   autor   restou   incapacitado   para   o   trabalho;   2)   Se   a   incapacidade   é   parcial   ou   total;   3)   Se 
 parcial,   o   grau   de   invalidez,   tomando-se   por   base   a   tabela   constante   do   anexo   da   Lei   6.194/1974.   A 
 parte   autora   deverá   retirar   o   ofício   na   Secretaria   do   Juízo,   mediante   cópia   e   recibo   nos   autos,   no 
 prazo   de   10   (dez)   dias,   e   comparecer   ao   IML   para   as   providências   cabíveis.   Cite-se   a   promovida 
 para   contestar,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   fazendo-se   constar   as   advertências   dos   artigos   285   e 
 319   do   CPC,   bem   como   intime-se   para,   querendo   apresentar   quesitos   e   nomear   assistente   técnico. 
 Expedientes necessários." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 17 de março de 2014. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 24/03/2014 15:41 
 Certidão - Processo 0839306-10.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0060/2014,   foi   disponibilizado   na 
 página   300/306   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/03/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   21/03/2014, 
 conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Vinicius Pinheiro Melo (OAB 24353/CE)  10  31/03/2014 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Defiro   a   gratuidade.   Trata-se   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   DPVAT,   sob 
 o   rito   ordinário,   em   que   figuram   como   partes   as   pessoas   acima   nominadas.   Entendo   ser   necessária 
 a   realização   de   perícia,   pois   os   documentos   apresentados   pela   parte   autora   não   são   conclusivos   a 
 respeito   da   invalidez   alegada   e   seu   grau.   Oficie-se   ao   INSTITUTO   MÉDICO   LEGAL,   requisitando-se 
 o   laudo   de   corpo   de   delito   para   aferição   da   invalidez   alegada   na   inicial,   enviando   os   quesitos   das 
 partes,   se   existentes.   Os   quesitos   do   juízo   são   os   seguintes:   1)   Se   em   razão   do   acidente   de   trânsito 
 ocorrido,   o   autor   restou   incapacitado   para   o   trabalho;   2)   Se   a   incapacidade   é   parcial   ou   total;   3)   Se 
 parcial,   o   grau   de   invalidez,   tomando-se   por   base   a   tabela   constante   do   anexo   da   Lei   6.194/1974.   A 
 parte   autora   deverá   retirar   o   ofício   na   Secretaria   do   Juízo,   mediante   cópia   e   recibo   nos   autos,   no 
 prazo   de   10   (dez)   dias,   e   comparecer   ao   IML   para   as   providências   cabíveis.   Cite-se   a   promovida 
 para   contestar,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   fazendo-se   constar   as   advertências   dos   artigos   285   e 
 319   do   CPC,   bem   como   intime-se   para,   querendo   apresentar   quesitos   e   nomear   assistente   técnico. 
 Expedientes necessários." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 24 de março de 2014. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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1245250 - C1 / 2014-03125 / INV 

 

JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
João Barbosa 

João Martins 

Rafaella Barbosa 

Joselaine Maura 

Fernando Barbosa 

Adriana França 

Adriana Moura 

Amanda Maia 

Caroline Mançano 

Cristiane Flosi 
Cristina Ferreira 

Evelyn Castillo 

Isabel Chagas 
Jessica Correa 

João Antonio 

Julianne Souza 

Michelle Souza 

Noemia Teixeira 

Osmar Aquino 

Paloma Oliveira 

Raphael Neves 

Roberta Marinho 

Roberto Costa 

Taisa Silva 

Tamires Farias 
Tiago Leão 

Walter Araújo 

  

Assistentes júridicos 

Adriano Ribeiro 

Breno Azambuja 

Carlos Eduardo 

Kellen Drummond 

Lohan Mota 

Michael Cunha 

Rita Nogueira 

Roberta Oliveira 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA / CE 

 
SÚMULA 474 STJ: “A indenização 
do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau de 
invalidez.” 

 

 
Processo n.º 08393061020148060001 
 

 BRADESCO AUTO RE COMPANHIA DE SEGUROS e 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede 
na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 
5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste 
ato representado por seus advogados que esta subscreve nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ADAILTON CAMPOS UCHOA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, apresentar sua: 
 

C O N T E S T A Ç Ã O 
 
Consoante as razões de fato e de direito que passa a expor: 
 

DOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL 
 
Alega o Autor em sua peça vestibular que em 12.03.2013 foi 
vítima de acidente automobilístico, restando permanentemente 

inválido, porem, DEIXA DE JUNTAR AOS AUTOS COPIA DO 
BOLETIM DE OCORRENCIA E DO LAUDO PERICIAL 
QUANTIFICANDO EM PERCENTUAL A SUA ALEGADA INVALIDEZ 
PERMANENTE! 
 
Desta forma, não há que ser acolhido o valor alegado pelo 
Autor, ditos como corretos, para apreciação do teto 
indenizável, já que fora pago quantia referente à porcentagem 
lesionada apurada no caso da ora autora. 
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DA REALIDADE DOS FATOS  

O autor alega em sua exordial que em decorrência do acidente 
ocorrido no dia 12.03.2013 sofreu debilidade permanente, tendo 
como causa cefaleia e dor facial. 

Diante de tal argumento vem a ré, na presença de Vossa 
Excelência, esclarecer que o acidente em comento se deu na 
plena vigência da lei 11.945/2009 e seu principal objetivo era 
estabelecer percentual indenizatório para os casos de 
invalidez permanente. 

Ocorre que, o caso apresentado na presente demanda, qual seja, 
cefaleia e dor no rosto, não se enquadram na tabela 
introduzida pela lei 11.945/2009. 

Desta forma, haja vista a ausência de cobertura do sintoma 
informado pelo autor, não há que se falar em indenização do 
seguro obrigatório DPVAT.  

 
PRELIMINARMENTE 

 
DA IMPERIOSA NECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DOS INCIDENTES DE 
INCONSTITUCIONALIDADE QUE VERSAM SOBRE INDENIZAÇÃO DE SEGURO 

DPVAT ATÉ O JULGAMENTO FINAL DA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE N. 4.350 E N. 4.627. 

 
Ab initio, é imperioso consignar que a matéria fático-jurídica 
aqui debatida decorre de pedido de indenização de Seguro 
DPVAT, com pedido incidental de declaração de 
inconstitucionalidade das MP`s 340/2006 e 451/2008, bem como 
das Leis 11.482/07 E 11.945/09.  
 
Ocorre que, tal matéria é alvo de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade no STF sob o nº 4.627 - DF, onde o 
Ministro Luiz Fux determinou o sobrestamento dos incidentes de 
inconstitucionalidade, que tramitam perante os Tribunais de 
Justiça estaduais, em que são questionados os mesmo 
dispositivos legais impugnados nas Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade nº 4350 e nº4627, até o julgamento final 
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 
 
Repita-se que, o Supremo Tribunal Federal entendeu por 
determinar o sobrestamento dos incidentes de 
inconstitucionalidade que tramitam nos Tribunais de Justiças 
estaduais que versam sobre as MP`s 340/2006 e 451/2008, bem 
como as Leis 11.482/07 E 11.945/09, a fim de evitar maiores 
danos, decisão publicada em 04 de setembro de 2012, in verbis:  
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“O Supremo Tribunal Federal (STF), por meio 
do Ministro Luiz Fux, relator da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4627, 
determinou a suspensão de todos os 
incidentes de inconstitucionalidade que 
tratem de duas normas sobre o seguro DPVAT 
(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre) em trâmite nos Tribunais de 
Justiça dos estados, até uma decisão 
definitiva do Plenário do Supremo sobre o 
tema. Considerando que aumentaria a 
incerteza na aplicação das leis relativas 
ao DPVAT, no que tange ao pagamento de 
indenizações para milhares de brasileiros 
vítimas de acidentes de trânsito, 
comprometendo se a própria autoridade da 
decisão que vier a ser proferida por este 
Supremo Tribunal Federal. Por essas razões, 
e tendo em vista a relevância da situação, 
o ministro determinou o sobrestamento dos 
incidentes de inconstitucionalidade que 
tramitam nos Tribunais de Justiça 
estaduais, em que são questionados os 
mesmos dispositivos legais impugnados na 
ADIs 4627 e 4350 (esta também sob sua 
relatoria e que trata do mesmo tema). Em 
face da circunstância de o recurso veicular 
a mesma matéria, determino o sobrestamento 
deste processo. Fortaleza, 15 de fevereiro 
de 2013 DESEMBARGADOR DURVAL AIRES FILHO 
Relator (...)” 

 
Dessa feita, ante o incidente de inconstitucionalidade contido 
nos autos, necessário se faz o sobrestamento do feito, até que 
sejam julgadas as ações diretas de inconstitucionalidade que 
tramitam no Superior Tribunal Federal, conforme recente 
decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux.  
 

DA SUBSTUIÇÃO PROCESSUAL DO PÓLO PASSIVO 
- SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT - 

 
Inicialmente, cumpre destacar que a Seguradora Lider dos 
Consórcios de Seguro DPVAT foi criada com a única finalidade 
de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 
 
A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma 
Seguradora especializada para administrar os Consórcios do 
Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do 

Seguro Obrigatório DPVAT”. 
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Ademais, tem-se que a Seguradora Lider dos Consórcios de 
Seguro DPVAT já detém autorização da SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro 
Obrigatório DVPAT, conforme Portaria n.º 2797/07. 
 
Nesta senda, destaque-se o art. 5º, §3º, da referida 
Resolução, senão vejamos: 
 

“CAPÍTULO IV  
DOS CONSÓRCIOS  
Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as 
sociedades seguradoras deverão aderir, 
simultaneamente, aos dois Consórcios 
específicos, um englobando as categorias 1, 
2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 4.  
(...). 
§ 3º. Cada um dos Consórcios terá como 
entidade líder uma seguradora especializada 
em seguro DPVAT, PODENDO A MESMA SEGURADORA 
SER A ENTIDADE LÍDER DOS DOIS CONSÓRCIOS 
PREVISTOS NO CAPUT DESTE ARTIGO.” (g.n.). 

 
Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, 

encontra-se o principal motivo, da INCLUSÃO ora pleiteada, 
senão vejamos: 
 

“§ 8º. Os pagamentos de indenizações serão 
realizados pelos Consórcios, representados 
por seus respectivos líderes.” 
 

Desta forma, é de fácil visualização que os pagamentos de 
indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 
impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DE SEGURO DPVAT. 
 
Ressalte-se, em perfeito atendimento ao Princípio da 
Eventualidade, que a inclusão em apreço não acarretará 
qualquer tipo de lesão ao perfeito cumprimento das obrigações, 
caso seja julgada procedente a presente demanda. 
 
Desta forma, sopesando-se os fatos supracitados, requer a 
inclusão do pólo passivo da presente demanda, para que passe a 
figurar como Ré na presente demanda a SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 
 

 
DA AUSÊNCIA DE PROVA VÁLIDA DA ALEGADA INVALIDEZ TOTAL E 

PERMANENTE 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com extrema 
facilidade que o Autor alega que restou inválido 
permanentemente, haja vista as lesões sofridas. 
 
Ocorre que, em nenhum momento o Autor, APRESENTOU 
QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ SOFRIDA, apenas informa que a Ré 
reconheceu a invalidez com o pagamento administrativo 

recebido, que certamente não procede. 

 

Logo, não se vislumbra que a invalidez é TOTAL, ou seja, 

existe uma intenção deliberada de alterar a realidade dos 

fatos! 

 

Assim, a Ré pede escusa para transcrever decisão do Supremo 
Tribunal Federal em 15/04/2010, isto é, em recente julgado 
pacificou entendimento quanto a necessidade de enquadramento da 
indenização de acordo com o grua de invalidez da vítima: 
 

“...“Ora, a Lei não contém palavras inúteis, 
dizia Carlos Maximiliano, em sua monumental 
obra Hermenêutica Jurídica. Assim, se a Lei 
tratou de 03 hipóteses diversas, não há como 
o exegeta ignorar essa regulamentação e 
dizer que descabe indagar o grau de 
invalidade, se máximo ou mínimo pois, 
diferentemente da 1ª hipótese, que trata da 
morte, a segunda hipótese trata da invalidez 
permanente, estabelecendo que a indenização 
será de até R$13.500,00, indicando a toda 
evidência que existem hipóteses em que a 
indenização será menor que R$13.500,00, caso 
contrário não haveria necessidade do 
legislador utilizar-se da expressão ‘de 
até’. Nem haveria necessidade de tratamento 
diverso, bastando a lei tratar tudo num 
inciso só. Mas, se a Lei tratou as matérias 
em incisos diversos, é porque admitiu 
expressamente a possibilidade de 
escalonamento dos graus de invalidade. 
(...)” (fls. 115-116 – grifos no original). 

“Ao apreciar a questão, restou amplamente 

debatida a legislação aplicável à espécie, 

nada mais havendo a ser debatido. O 
regramento legal acerca do escalonamento do 
valor da indenização devida em casos de 
acidentes de trânsito, pelo DPVAT, já 
existia desde 1.974, sendo que a Lei 
11.482/2007 apenas deu caráter normativo de 
Lei ao que já era normatizado mediante 
Portaria da Susep 
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“... Isso posto, com base no art. 557, 

caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Brasília, 29 de março de 2010. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator - 

(RE 609655, Relator(a): Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, julgado em 29/03/2010, 
publicado em DJe-066 DIVULG 14/04/2010 
PUBLIC 15/04/2010) ..” 

 
Ora Excelência, os fatos suscitados pela ré na presente peça 
estão em perfeita consonância com o entendimento da Ilustre 
Juíza, comprovando mais uma vez que o Autor carece de 
embasamento para propor a demanda! 
 
Vistos os fatos, não havendo meios válidos em Lei para 
comprovar todo alegado, deve a demanda ser extinta sem 
resolução do mérito em perfeita consonância com o disposto no 
artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

 
DA AUSÊNCIA DE COBERTURA TÉCNICA 

INVALIDEZ PERMANENTE NÃO CONFIGURADA 

Trata-se de caso de suposta invalidez em que a parte Autora 
alega ser vítima de acidente de veículo automotor, resultando 
assim invalidez permanente. Assim supostamente na posse de 
todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente ao seguro DPVAT.  

Ocorre que com a leitura da documentação acostada nota-se que 
o autor não preenche os critérios exigidos para atestar a 
suposta INVALIDEZ PERMANENTE ALEGADA, ou seja, o autor não 
possui nenhuma enfermidade incurável, não havendo se falar em 
invalidez permanente. 

Este foi, inclusive, o entendimento da Seguradora que ao 
analisar a documentação e auferir o grau de comprometimento da 
vítima, verificou que, na verdade, as lesões apresentadas não 
são suficientes para configurar uma invalidez permanente. 

Desta forma, requer a Ré que a demanda seja julgada 
improcedente no mérito, por ausência de requisitos que ensejam 
o deferimento do pedido inicial, qual seja: a condição de 
invalidez que se encontra ausente na lide, isto é, o autor não 
é inválido decorrente do sinistro em tela, motivos pelos quais 
pugna pela improcedência do pedido inicial. 

 
 
DO MÉRITO 

 
ACIDENTE OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 11.945/2009 
ESTABELECIMENTO DE PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida 
Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que 
alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu 
art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 
percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-
os em totais e parciais. 
 
A Lei nº 11.945/2009 tem o fito de colocar fim à discussão 
acerca da validade ou não da utilização tabela de Normas de 
Acidentes Pessoais, que, dentre suas disposições, estipulou 
expressamente que a mesma deverá ser utilizada para efeito de 
pagamento da cobertura por invalidez contemplada na Lei 
6.194/74, de modo que se impõe o acolhimento da presente 
tese.  
 
Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus 
diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última sub-dividida em completa e 
incompleta, o que de certo deverá ser observado por esse Nobre 
Magistrado.  
 
Para melhor visualização da questão, seguem dispositivos da 
referida Lei:  

 
“Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 
19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

“(...)Art. 3º(...)  

II - quando se tratar de invalidez permanente 

parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, 

em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a setenta e cinco 

por cento para as perdas de repercussão 

intensa, cinqüenta por cento para as de média 

repercussão, vinte e cinco por cento para as de 

leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de dez por cento, nos casos de 

seqüelas residuais.”  

Diante do ora esposado, nos acidentes 
automobilísticos ocorridos após a edição da 
Medida Provisória antes referida, atualmente 
convertida em Lei, tem-se que para a liquidação 
do sinistro, em casos de invalidez permanente, 
total ou parcial, aplicar-se-á a regra do art. 
3º, com a sua nova redação, inclusive os 
percentuais sobre o valor máximo da indenização 
em vigor, conforme o local, o tipo e a 
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gravidade da perda ou redução de funcionalidade 
contidos na tabela anexa à Lei. 

 
Perceba Nobre Julgador que há que se levar em consideração que 
é completamente desproporcional aplicar o mesmo valor de 
indenização securitária para casos diferentes, vez que tal 
entendimento fere o Princípio da Isonomia, eis que a Lei Maior 
trata desigualmente os desiguais com o fito de torná-los 
iguais de fato. 
 
Portanto, resta claro que o pedido de indenização por 

invalidez no valor de R$ 13.500,00 é totalmente descabido, 

tendo sido realizado pagamento administrativo de forma 

correta, pelo que a Seguradora Ré roga a este Nobre Magistrado 
pela IMPROCEDÊNCIA total dos pedidos da Autora.  

 
DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA –  
 

NECESSIDADE DE GRADAÇÃO DA LESÃO PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 
TOTAL E PARCIAL PARA FINS DE PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 
 

Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido do 
Seguro Obrigatório DPVAT é a suposta invalidez do Autor. Desta 
feita, o cerne da questão que motivou a lide é a invalidez do 
demandante, bem como, o grau da lesão sofrida para fins 
indenizatórios.  
 
Assim, caso Vossa Excelência entenda pelo acolhimento do 

pleito autoral, há de que ressaltado que a parte autoral não 

faz jus a verba indenizatória integral, referente à 

indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso vertente 

de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça é em consonância com o art. 5º, 

§5º da lei 6.194/74, donde se depreende que o laudo pericial 

deverá ser apresentado para fins de indicar o grau e 

percentual da invalidez para fins indenizatório.  

 

Desta forma, a Legislação é clara ao dispor que em casos de 

invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com o 

grau de invalidez apurado. 

 

Ora, Ilustre julgador, basta apenas conferir os documentos 

adunados pela parte autoral que, logo se concluirá pela 

improcedência do pedido inicial, e na hipótese remota de 

acolhimento do pedido inicial, de plano se afasta a 

possibilidade de pagamento integral, haja vista não haver nos 
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autos qualquer documento que comprove que alguma extensão dos 

danos que corresponda ao grau total, ou seja, a repercussão na 

íntegra do patrimônio físico, para que assim, pudesse ter 

respaldo o requerimento de indenização no valor máximo 

indenizável. 

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça recentemente 
editou a Súmula 474 pacificando que no caso de invalidez a 
indenização do Seguro Obrigatório Dpvat deverá ser paga em 
conformidade com o grau da invalidez da vítima, vejamos: 

 
“Súmula 474 STJ: A indenização do Seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau de invalidez.” 

 
Ressalta-se, por oportuno, que a graduação é aplicável em 

todos os casos de invalidez, independentemente da data do 

acidente, ou da lei em vigor à época do acidente, visto que, 
conforme pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não 
faria sentido o Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74 dispor as 
quantificações das lesões se esse dado não refletisse na 
indenização paga, in verbis: 
 

“DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. 

TABELA. Trata-se de ação de indenização 

decorrente de seguro DPVAT proposta, na 

origem, pelo recorrente para reparação de 

invalidez permanente (membro inferior 

esquerdo) em consequência de acidente de 

trânsito datado de 1999. Discute-se, no 

REsp, se é válida a fixação de tabela de 

redução do pagamento da indenização 

decorrente do DPVAT com fundamento em 

invalidez permanente parcial. A Min. 

Relatora destacou que o recorrente insurge-

se contra a redução da tabela, com 

fundamento no art. 3º da Lei n. 6.194/1974, 

em vigor à época dos fatos; hoje, a redação 

dessa norma foi modificada pela Lei n. 

11.482/2007, porém ela não tem pertinência 

neste julgamento. Também ressaltou que a 

redação original do art. 5º, § 5º, da 

citada lei disciplinava que o instituto 

médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificaria as lesões físicas ou 

psíquicas permanentes para fins de seguro 

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
jc

e
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 0

8
3
9
3
0
6
-1

0
.2

0
1
4
.8

.0
6
.0

0
0
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

2
2
1
D

0
9
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 P

O
M

P
E

U
 P

E
Q

U
E

N
O

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 C
ea

ra
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
04

/2
01

4 
às

 1
4:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

11
47

13
47

53
86

   
  .

fls. 39



previsto na lei, em laudo complementar, no 

prazo médio de 90 dias do evento, de acordo 

com os percentuais da tabela das condições 

gerais de seguro de acidente suplementada 

nas restrições e omissões pela tabela de 

acidentes do trabalho e da classificação 

internacional de doenças. Logo, explicitou 

que não faria sentido a citada lei dispor 

as quantificações das lesões se esse dado 

não refletisse na indenização paga. Dessa 

forma, concluiu que é válida a utilização 

da tabela de redução do pagamento da 

indenização decorrente do seguro DPVAT em 

caso de invalidez parcial e que o pagamento 

desse seguro deve observar a respectiva 

proporcionalidade. Precedente citado: REsp 

1.119.614-RS, DJe 31/8/2009. REsp 

1.101.572-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 16/11/2010.” 

 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização 
total ao autor, sendo incabível qualquer indenização integral, 
devendo ser respeitada a proporcionalidade do grau de 
invalidez. 
 

DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

É pleno de logicidade que a inversão do ônus da prova, 
característica do Código de Defesa do Consumidor, não encontra 
guarida no caso sub judice. 

Assim, temos que o Autor não possui qualquer contrato com a 
Ré, não podendo ser confundida como consumidora, não havendo 
qualquer relação de consumo entre as partes litigantes, e, em 
consequência caracterizando a inaplicabilidade da inversão do 
ônus da prova, característica do Código de Defesa do 
Consumidor.  

Desta forma, restando descaracterizada a aplicação do referido 
diploma legal, e ruindo por completo tal fundamentação, 
prossegue a Ré com suas considerações. 

 
DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 426 DO STJ 
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Com relação aos juros moratórios, bem como a correção 
monetária, em caso de eventual condenação, o que 
definitivamente não espera, é crucial que seja analisada a 
questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 
 
Consoante o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil 
vigente, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir 
da citação válida, entende a Contestante que o dies a quo para 
o cômputo dos juros moratórios deve ser a data de sua citação 
para responder os termos da presente ação, como pode se ver no 
art. 405 do Código Civil, senão vejamos: 
 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde 
a citação inicial.” 

 
Ainda neste sentido, corroborando com o artigo supracitado já 
existe entendimento do Superior Tribunal de Justiça, pedindo 
escusas a Ré para demonstrar: 
 

“Súmula 426 STJ- Os juros de mora na 
indenização do seguro DPVAT fluem a 
partir da citação.” 

 
Até porque estamos tratando de responsabilidade contratual 
tendo em vista que as partes celebraram contrato de seguro, e 
não extracontratual, sendo inaplicável à espécie o Enunciado 
n.º 54, da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada 
questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da 
propositura da ação, senão vejamos: 
 

“art. 1º . (...) 
 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a 
partir do ajuizamento da ação.” 

 
O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 
6ª Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, 
retratou o seu entendimento sobre a correção monetária 
conforme ementa que passamos a transcrever: 
 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução 
ao Código Civil o acórdão que restringe a 
incidência da correção monetária a partir 
do ajuizamento da ação e não antes, por 
falta de previsão legal” (STJ-6ª Turma, 
REsp 43.640-0-SP, rel. Ministro Anselmo 
Santiago, j. 21.6.94, não conheceram, v.u., 
DJU 28.11.94, p. 32.645). 
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Portando, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que 
os juros moratórios sejam computados a partir da citação 
válida, conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se 
incida correção monetária a partir do ajuizamento da ação, 
tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, 
face aos argumentos suscitados na presente peça de bloqueio. 

 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido autoral 
no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários 
nesta demanda, haja vista que desta forma pretende violar 
dispositivo de lei. 
 
Há de se ressaltar que o Autor é beneficiário da Justiça 
Gratuita, haja vista a Lei 1.060/50. 
 
Porém, o mesmo dispositivo legal determina que no caso de 
vencedor o beneficiário da Justiça Gratuita, ou seja, no caso 
em tela, o Autor, o montante de honorários advocatícios a ser 
pago pelo vencido deve respeitar o patamar máximo de 15% 
(quinze por cento). Vejamos: 
 

“Art. 11. Os honorários de advogados e 
peritos, as custas do processo, as taxas e 
selos judiciários serão pagos pelo vencido, 
quando o beneficiário de assistência for 
vencedor na causa. 
 
§ 1º. Os honorários do advogado serão 
arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% 
(quinze por cento) sobre o líquido apurado 
na execução da sentença. 
 
(...).” 

 
Ressalte-se, oportunamente, o art. 20, § 3º do Código de 
Processo Civil, donde se depreende que o percentual máximo 
permitido, em casos de “fácil” instrução, por ser matéria de 
direito, é de 20% (vinte por cento): 
  

“(...) § 3o  - Os honorários serão fixados 
entre o mínimo de dez por cento (10%) e o 

máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: (Redação 

dada pela Lei n.º 5.925, de 1º.10.1973) 
a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. (...)” 
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Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 
mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono do Autor, 
tornando-se assim, injustificável o pedido de honorários no 
patamar de 20% (vinte por cento), o que ora se requer seja 
julgado totalmente improcedente! 
 
Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer 
que o pagamento dos honorários advocatícios sejam arbitrados 
na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 
CONCLUSÃO 

 
Ex Positis, requer a Ré o acolhimento das preliminares 
suscitadas, sendo a demanda julgada extinta conforme preconiza 
o artigo 267, da Lei Adjetiva Civil. 
 
Na remota hipótese de ultrapassadas a preliminares argüidas, o 
que definitivamente não se espera, aguarda-se serenamente, 
pela improcedência da ação, tendo a Ré amplamente demonstrado 
o total descabimento da presente demanda, pelo que requer seja 
a demanda ao final julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE, com 
julgamento de mérito, nos exatos termos do artigo 269, inciso 
I, 2ª parte do Código de Processo Civil. 
 
Por outro lado, em caso de condenação da ré, o que se admite 
somente por amor ao debate, esclarece a ré que não consta nos 
autos nenhuma prova que indique o grau da invalidez 
supostamente de que o autor aduz ser portador. 
 

CASO SEJA DEFERIDA A REALIZAÇÃO DE PERICIA MÉDICA, 
QUE AS CUSTAS REFERENTE AOS HONORÁRIOS PERICIAIS 
PERMANEÇAM A CARGO DO AUTOR, DE ACORDO ARTIGO 33 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A REMUNERAÇÃO DO PERITO 
SERÁ PAGA PELA PARTE QUE HOUVER REQUERIDO O EXAME.. 
 
Requer, por fim, merecem os juros moratórios serem calculados 
a partir da citação válida, a correção monetária a partir do 
ajuizamento da demanda. 
 
Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em 
direito, especialmente documental suplementar. 
 

Requer o depoimento pessoal do autor, sob pena de 
confissão. 
 
Para fins do expresso no artigo 39, inciso I, do Código de 
Processo Civil, fornece-se o endereço AVENIDA OLIVEIRA PAIVA, 
2797, LOJA 23 SHOPPING GRANITO CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS, CEP: 
60.822-131, Fortaleza-CE, e ainda, que seja observado o nome 
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do advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito na OAB/CE 
sob o n.º 14.752, para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas. 
. 

Termos em que pede deferimento. 
Fortaleza, 14 de abril de 2014. 

 
João Barbosa  

OAB/PE 4.246 
  
  

Fabio Pompeu Pequeno Junior 
OAB/CE 14.752 

 

Rua São José nº 90 grupo 810 a 812 Centro Rio de Janeiro/RJ Cep: 20010-020 
PABX: 21-3265-5600 FAX: 21-3265-5622/3265-5628 

corporativo@joaobarbosaadvass.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
18ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8380,
Fortaleza-CE - E-mail: for18cv@tjce.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Ordinário
Assunto: Seguro
Requerente: Adailton Campos Uchoa
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

R.H.

Sobre a contestação, manifeste-se a Autora no prazo de 10(dez) dias.

Intime-se.

Fortaleza (CE), 20 de maio de 2014.

Josias Nunes Vidal

Juiz de Direito
Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 23/05/2014 09:44 
 Certidão - Processo 0839306-10.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0142/2014, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vinicius Pinheiro Melo (OAB 24353/CE)  D.J 

           Teor do ato: "Sobre a contestação, manifeste-se a Autora no prazo de 10(dez) dias." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 23 de maio de 2014. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª VARA 
DA COMARCA DE FORTALEZA - CEARÁ. 
 
Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001 
Requerente: ADAILTON CAMPOS UCHOA 
Requerido: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT, proposta perante este juízo em que 
figura como parte Autor o(a) Sr.(a). ADAILTON CAMPOS UCHOA e como parte Ré 
BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, todos amplamente qualificados no processo em 
epígrafe. 

 
Em razão da abertura de prazo para a manifestação, aduz-se o seguinte: 
 

 
RESUMOS DOS FATOS 

 
 
Cuida-se de Ação em que se PRETENDE O PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO DEVIDA AO SEGURADO PROMOVENTE, JÁ QUE EM SEDE 
ADMINISTRATIVA NÃO FOI PAGO QUALQUER VALOR, nos moldes e argumentos da 
inicial. 

 
Mesmo inconformado(a) com os prejuízos advindos das alterações feitas 

unilateralmente na ordem jurídica em desfavor dos segurados (unilateralmente, sim, vez 
que é sobejamente sabido acerca de artifícios legiferantes com ares de formalidades legais 
e democráticas levadas a cabo por representatividades muitas vezes duvidosas) ingressa, 
PRIMEIRAMENTE pedindo a inconstitucionalidade das referidas alterações, Leis 
11.482/2007 e 11.945/2009 e pagamento da indenização nos termos do art.3º, II da Lei 
6.194/74; ALTERNATIVAMENTE, pede que a indenização seja paga nos justos termos 
da tabela da lei 11.945/2009. 

 
Observe Excelência, que não obstante o(a) autor(a) ter sofrido perda 

importante em seu patrimônio físico e em seu quadro geral de saúde: CRÂNIO 
comprometimento de função vital por TCE, com cefaleia, zumbido e amnésia leve; 
MEMBROS, SUPERIOR E INFERIOR – comprometimento da funcionalidade dos 
membros por instabilidade articular no Joelho esquerdo; artrose, deformidade e 
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limitação de movimentos por fratura de Cotovelo (Fls. 19 a 25), a SEGURADORA 
LÍDER CONSIDEROU QUE O REQUERENTE NÃO TEM DIREITO A QUALQUER VALOR 
INDENIZATÓRIO. 

 
 
A BRADESCO AUTO/RÉ CIA DE SEGUROS, instada a se manifestar acerca 

dos pedidos da autora, juntou contestação na qual, 
 
PRELIMINARMENTE,  
 
a. Alega a imperiosa necessidade de sobrestamento do feito até julgamento 

final das ADINS 4.350 e 4.627, em virtude da decisão do Ministro Luiz 
Fux, do STF, publicada em 04 de setembro de 2012; 

b. Pede a inclusão da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT no 
polo passivo processual; 

c. Alega a que a parte autora não apresentou provas válidas da alegada 
invalidez. 

 
NO MÉRITO, 
 
a. Alega ausência de laudo do IML quantificando em percentual o grau de 

invalidez; 
b. Alega aplicabilidade da SÚMULA 474 do STJ - vigência da TABELA DE 

CÁLCULOS, Lei 11.945/09; 
c. Alega impossibilidade de inversão do ônus da prova; 
d. Contesta acerca dos juros legais, da correção (atualização) monetária e 

dos honorários advocatícios. 
 
 

DAS CONSIDERAÇÕES 

 
 

Em face das alegações da promovida, fazem-se abaixo as considerações 
necessárias, reiterando-se, desde logo, todos os argumentos e pedidos da inicial. 

 
Sobre a alegada necessidade de documentação válida, comprovação de 

acidente e de invalidez, é oportuno lembrar a HIPOSSUFICIÊNCIA da parte autora e 
o enquadramento da presente demanda sob os comandos do Código de Defesa do 
Consumidor. Disso conclui-se que, se provas ainda são necessárias para o deslinde do 
presente feito, que sejam solicitadas de quem deve e pode mais facilmente 
providenciá-las, ou seja, da Seguradora, posto que, com base em provas é que efetua – 
quando o faz – o pagamento administrativo.  Assim, há que tê-las em seus arquivos.  
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                          DO QUE ALEGA PRELIMINARMENTE 
 

a.   Da desnecessidade do Sobrestamento do Feito; 
 
Pelo alegado sobrestamento devido à decisão do Ministro Luiz Fux, cabe 

lembrar que há, também, o PEDIDO ALTERNATIVO que, em última hipótese, requer a 
APLICAÇÃO CORRETA DA TABELA DE CÁLCULOS. 

 
Assim, é possível o seguimento do feito, haja vista a possibilidade de 

apreciação do pedido alternativo. 
 
b.           Da desnecessidade de inclusão da Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT no polo passivo da lide processual;  
 

A este respeito, conforme inicial (fls. 2 e 3): “2. Qualquer seguradora que 

opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da indenização 
correspondente ao seguro obrigatório, assegurado o direito de regresso.” 

 
c.            Da existência de todas as provas necessárias ao natural seguimento 

do feito. 
 
Ao que parece, a parte promovida não atentou para as provas colecionadas 

pela parte autora, não obstante a sua hipossuficiência técnica, econômica e cultural 
em fazê-lo. 

 
Tendo em vista que na maioria dos municípios do estado do Ceará não tem 

Instituto Médico Legal, a Seguradora Líder, às suas custas, realiza perícia médica para 
avaliação da lesão sofrida; em seguida, com a análise – unilateral – dos dados de sua 
perícia, realiza as indenizações. (NESTE CASO, SEM INDENIZAÇÃO) 

 
Entretanto, o laudo médico – da seguradora – utilizado como parâmetro 

para o pagamento, NÃO É DISPONIBILIZADO PARA O SEGURADO, informando-se 
somente o valor da indenização.  

 
Ocorre que através de documentação média – nos autos – constatou-se 

que a invalidez sofrida pelo(a) promovente confere-lhe o direito de RECEBER 
INDENIZAÇÃO, motivo que por si só justifica a interposição da presente ação. 

 
Nestes termos, e pelo que consta do caderno processual, encontram-se 

presentes todos os documentos necessários à propositura da ação. Os demais 
documentos que entender este juízo sejam necessários poderão ser apresentados pela 
seguradora, que detém todos os dados relativos ao processo administrativo que se 
discute. 
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DO QUE ALEGA NO MÉRITO  
 
a. Da desnecessidade do laudo do IML para a presente Ação; 
 

                         Quanto à alegada ausência de laudo do IML, não merece prosperar tal 
argumento na medida em que este documento não pode ser considerado requisito 
essencial para a Ação que se propõem neste juízo, como também não foi condição para o 
pagamento administrativo. (Ver mais na resposta acerca da inversão do ônus da 
prova). 

Além disso, a parte autora concorda e também pede, caso considere 
necessário Vossa Excelência, encaminhar a parte autora ao IML para perícia. 

 
b. Acerca da aplicabilidade da SÚMULA 474 do STJ – 
(Constitucionalidade das Leis 11.482/07 e 11.945/09 e aplicação da TABELA 
DE DANOS – gradação das lesões); 
 
Ao rebate dos pedidos pela inconstitucionalidade das Leis 11.482 e 

11.945, resta lembrar que não se trata de questão pacificada; a SUPREMA CORTE 
CONSTITUCIONAL brasileira ainda está por decidir sobre a matéria nas ADINS 4.350 e 
4.627. Portanto, não é tão desarrazoado assim, questionamentos desta natureza. Neste 
sentido, reitera os pedidos, pelas razões iniciais. 

 
Ademais, atentando-se para o PEDIDO ALTERNATIVO, o mesmo 

contempla a aplicação da Tabela de Danos, com a devida adequação do valor da 
indenização ao grau de danos sofrido pela parte autora.   

 
c. Da possível e necessária inversão do ônus da prova – 
hipossuficiência da parte aplicabilidade do CDC;         
 
Rebate a promovida, o pedido de inversão do ônus da prova. Não pode 

prosperar tal alegação visto que a inversão do ônus da prova para o consumidor nas 
Ações de cobrança DPVAT já é reconhecida em diversos tribunais, como por exemplo, no  
Estado de São Paulo: 

 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO (DPVAT) AÇÃO DE COBRANÇA Ônus 
da prova Inversão deferida com base no Código de Defesa do Consumidor 
(art. 6º, inc. VIII) para o efeito de adiantamento dos honorários periciais 
Admissibilidade Agravo não provido. 
DPVAT Código de Defesa do Consumidor 
(TJ-SP - 2449633220118260000 SP 0244963-32.2011.8.26.0000, Relator: 
Antônio Benedito Ribeiro Pinto, Data de Julgamento: 30/01/2012, 25ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 01/02/2012) 
 

Note Excelência, que a hipossuficiência vêm ganhado contornos além da 
questão meramente econômica, passando o consumidor a ser considerado 
hipossuficiente também pela falta de conhecimentos técnicos. 
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Conforme Cecília Matos1 a hipossuficiência do consumidor é característica 
integrante da vulnerabilidade deste. É demonstrada pela diminuição de capacidade do 
consumidor, não apenas no aspecto econômico, mas no social, de informações, de 
educação, de participação, de associação, entre outros. 

 
Rizzatto2 entende que o significado de hipossuficiência insculpido no texto 

legal do CDC, não é econômico. É técnico. O conceito de vulnerabilidade é que abrange a 
fragilidade econômica e técnica do consumidor. A hipossuficiência para fins da 
possibilidade de inversão do ônus da prova, 

 
“... tem sentido de desconhecimento técnico e informativo do produto e 

do serviço, de suas propriedades, de seu funcionamento vital e/ou 
intrínseco, dos modos especiais de controle, dos aspectos que podem ter 
gerado o acidente de consumo e o dano, das características do vício etc.”. 

 
Assim, desde logo, requer o reconhecimento da hipossuficiência 

do consumidor concedendo-se, então, todos os benefícios advindos desta situação, 
principalmente no tocante a inversão do ônus da prova. 

 
Além disso, Excelência, é do conhecimento de todos quão difícil é, para 

qualquer pessoa, mesmo em CASO DE URGÊNCIA, conseguir uma consulta médica. Disto 
deduz-se que mais difícil ainda, senão quase impossível, é ocupar servidores e médicos 
para pedir documento e laudos de pacientes que já foram atendidos e não mais se 
enquadram em casos de EMERGÊNCIA. 

  
d. Dos juros legais, da correção monetária e dos honorários. 

 
No tocante as alegações da promovida relativas à da data de incidência 

de juros legais e atualizações monetárias, como também, da improcedência do feito e 
da redução dos honorários; REITERAM-SE os argumentos e pedidos inicialmente 
formulados.  

Não obstante a peça contestatória trazida aos autos pela Seguradora 
promovida, suas pretensões não podem prosperar. 

 
Considerando-se a HIPOSSUFICIÊNCIA da parte autora e do 

enquadramento da presente demanda sob os comandos do Código de Defesa do 
Consumidor, conclui-se que, se provas ainda são necessárias para o deslinde do presente 
feito, que sejam solicitadas de quem pode mais facilmente providenciá-las, ou seja, da 
Seguradora, pelas razões já elencadas. 

 
 
 
 

 
 

                                                           
1 MATOS, Cecília. O Ônus da Prova no Código de Defesa do Consumidor, Dissertação de Mestrado apresentada 
à Faculdade de direito da Universidade de São Paulo, sob a orientação do Professor Doutor Kazuo Watanabe, 
1993. 
2 RIZZATTO NUNES, Luiz Antônio. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, Direito Material (arts. 
1a a 54), São Paulo: Saraiva, 2000. 
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                    TARGINO & PINHEIRO 

                 Advocacia & Consultoria 

 

Rua Monsenhor Bruno, 1341, Aldeota, Fortaleza-CE – 60.115-190Tel.: (85)32243173/ 
(85)8809-0454/(85)96927472 -E-mail.:viniciusp.melo@hotmail.com – janduytargino@hotmail.com 
 

                    

DO REITERAR DOS PEDIDOS 

 
 

Diante de todo o exposto, a parte autora vem reiterar todos os pedidos 
formulados na inicial e requerer a Vossa Excelência: 

 
a) A juntada dos documentos que acompanham esta petição; 

b) A reiteração do pedido de reconhecimento da hipossuficiência do 
consumidor com a conseqüente inversão do ônus da prova; 

c) Ao final, julgue procedentes todos os pedidos formulados pelo autor 
em sede de peça inaugural. 

É como cumpre se manifestar, e, nestes termos, respeitosamente, pede e 
aguarda natural deferimento. 

 
Fortaleza - CE, 06 de junho de 2014.  
 

VINÍCIUS PINHEIRO MELO 
Advogado – OAB/CE 24.353 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
18ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8380,
Fortaleza-CE - E-mail: for18cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE JUNTADA

Processo nº 0839306-10.2014.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Ordinário
Assunto: Seguro
Requerente Adailton Campos Uchoa
Requerido Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

CERTIFICA - SE que o Aviso de Recebimento (AR) referente às folhas
107/108 foi juntado nos autos digitais no dia 11/07/2014.

Fortaleza/CE, 11 de julho de 2014.

Maria das Gracas Fernandes Fraga
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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EXCELENTÍSSIMO(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 33ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA – ESTADO DO CEARÁ.  
  
 
 
Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001 
 
AÇÃO DE COBRANÇA (Complementação do Seguro DPVAT) 
REQUERENTE: Adailton Campos Uchoa 
REQUERIDO: Bradesco Auto/RE Cia de Seguros  
 

RENÚNCIA DE MANDATO 
 
 
 

JANDUY TARGINO FACUNDO, advogado inscrito na OAB-CE sob 
o nº 10895 e FRANCISCO TARGINO FACUNDO, advogado inscrito na OAB-CE 
sob o nº 12539, na qualidade de procuradores do(a) autor(a), nos autos do processo 
acima epigrafado, e não mais interessados em patrocinar a presente demanda, vêm à 
presença de VOSSA EXCELÊNCIA, renunciar ao mandato, deixando de notificar 
o(a) autor(a) para que constitua novo patrono, uma vez que continuará 
representado(a) pelo advogado VINÍCIUS PINHEIRO MELO, OAB-CE 24353.  

 
Isto posto, requerem a juntada desta aos autos, postulando, ainda, que 

todos os expedientes sejam efetuados em nome do advogado VINÍCIUS 
PINHEIRO MELO, OAB-CE 24353.  

 
 
Nestes Termos,  
Pedem DEFERIMENTO.  
 
Fortaleza(CE), 15 de junho de 2015.  
 
 
Janduy Targino Facundo 
        OAB-CE 10895 
 
Francisco Targino Facundo 
          OAB-CE 12539 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
33ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone:
(85)3492-8341, Fortaleza-CE - E-mail: for33cv@tjce.jus.br

DECISÃO

Processo n.º: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Adailton Campos Uchoa
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

Por entender fundamental a realização de perícia neste processo,
determino a sua inclusão no próximo mutirão de cobrança de diferença do seguro
DPVAT, para realização da medida.

As partes, querendo, poderão apresentar quesitos que serão analisados
pelo perito; bem como indicarem assistentes técnicos, se houver interesse no prazo de 10
(dez) dias antecedentes ao ato.

Designada a data, intime as partes e procuradores.
Caberá às partes conduzir outras peças processuais que considerem

relevantes.
Apresento, de logo, os quesitos deste Juízo:
1) O Autor sofreu lesão à sua integridade física em razão do acidente

discutido nos
autos? Em caso positivo, esclarecer o seguinte:
1.1 Especificar a extensão da lesão.
a) A lesão é de caráter total ou parcial?
b) A lesão é de caráter temporário ou definitivo?
c) Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso positivo identificar;
d) das sequelas identificadas quais foram as consequencias traumáticas

e funcionais aos órgãos/membros atingidos?
2. Qual o percentual de redução da capacidade anatômica ou funcional

do membro/órgão/função/sentido/ atingido?
3. Considerando a atividade laborativa declarada pela vítima, tal

sequela causou redução na capacidade laborativa dela? Ou no desempenho de atos do
cotidiano, esporte, etc?

4. O periciando recebeu assistência médica adequada?
5. Queira o Dr. Perito, esclarecer tudo o mais que julgue necessário.

Fortaleza/CE, 03 de maio de 2017.

Claudio Ibiapina
Juiz
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
33ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone:
(85)3492-8341, Fortaleza-CE - E-mail: for33cv@tjce.jus.br

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 05/05/2017 11:18 
 Certidão - Processo 0839306-10.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0292/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  D.J 
 Vinicius Pinheiro Melo (OAB 24353/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Por   entender   fundamental   a   realização   de   perícia   neste   processo,   determino   a   sua 
 inclusão   no   próximo   mutirão   de   cobrança   de   diferença   do   seguro   DPVAT,   para   realização   da   medida.As 
 partes,   querendo,   poderão   apresentar   quesitos   que   serão   analisados   pelo   perito;   bem   como   indicarem 
 assistentes   técnicos,   se   houver   interesse   no   prazo   de   10   (dez)   dias   antecedentes   ao   ato.Designada   a   data, 
 intime   as   partes   e   procuradores.Caberá   às   partes   conduzir   outras   peças   processuais   que   considerem 
 relevantes.Apresento,   de   logo,   os   quesitos   deste   Juízo:1)   O   Autor   sofreu   lesão   à   sua   integridade   física   em 
 razão   do   acidente   discutido   nosautos?   Em   caso   positivo,   esclarecer   o   seguinte:1.1   Especificar   a   extensão   da 
 lesão.a)   A   lesão   é   de   caráter   total   ou   parcial?b)   A   lesão   é   de   caráter   temporário   ou   definitivo?c)   Restou 
 sequela   da   lesão   ocorrida?   Em   caso   positivo   identificar;d)   das   sequelas   identificadas   quais   foram   as 
 consequencias   traumáticas   e   funcionais   aos   órgãos/membros   atingidos?2.   Qual   o   percentual   de   redução   da 
 capacidade   anatômica   ou   funcional   do   membro/órgão/função/sentido/   atingido?3.   Considerando   a   atividade 
 laborativa   declarada   pela   vítima,   tal   sequela   causou   redução   na   capacidade   laborativa   dela?   Ou   no 
 desempenho   de   atos   do   cotidiano,   esporte,   etc?4.   O   periciando   recebeu   assistência   médica   adequada?5. 
 Queira o Dr. Perito, esclarecer tudo o mais que julgue necessário." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 5 de maio de 2017. 

           Diretor(a) de Secretaria 

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ce

ss
e
 o

 s
ite

 h
tt
p
s:

//
e
sa

j.t
jc

e
.ju

s.
b
r/

p
a
st

a
d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
ci

a
D

o
cu

m
e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 0

8
3
9
3
0
6
-1

0
.2

0
1
4
.8

.0
6
.0

0
0
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 2

B
1
7
D

0
D

.
E

st
e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

R
O

G
E

R
 A

G
U

IA
R

 F
R

O
T

A
, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s 

a
u
to

s 
e
m

 0
5
/0

5
/2

0
1
7
 à

s 
1
1
:1

8
 .

fls. 113



 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 17/05/2017 13:39 
 Certidão - Processo 0839306-10.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0292/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 275/276   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   10/05/2017,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/05/2017 - Ponto Facultativo - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  10  24/05/2017 
 Vinicius Pinheiro Melo (OAB 24353/CE)  10  24/05/2017 

           Teor   do   ato:   "Por   entender   fundamental   a   realização   de   perícia   neste   processo,   determino   a   sua 
 inclusão   no   próximo   mutirão   de   cobrança   de   diferença   do   seguro   DPVAT,   para   realização   da   medida.As 
 partes,   querendo,   poderão   apresentar   quesitos   que   serão   analisados   pelo   perito;   bem   como   indicarem 
 assistentes   técnicos,   se   houver   interesse   no   prazo   de   10   (dez)   dias   antecedentes   ao   ato.Designada   a   data, 
 intime   as   partes   e   procuradores.Caberá   às   partes   conduzir   outras   peças   processuais   que   considerem 
 relevantes.Apresento,   de   logo,   os   quesitos   deste   Juízo:1)   O   Autor   sofreu   lesão   à   sua   integridade   física   em 
 razão   do   acidente   discutido   nosautos?   Em   caso   positivo,   esclarecer   o   seguinte:1.1   Especificar   a   extensão   da 
 lesão.a)   A   lesão   é   de   caráter   total   ou   parcial?b)   A   lesão   é   de   caráter   temporário   ou   definitivo?c)   Restou 
 sequela   da   lesão   ocorrida?   Em   caso   positivo   identificar;d)   das   sequelas   identificadas   quais   foram   as 
 consequencias   traumáticas   e   funcionais   aos   órgãos/membros   atingidos?2.   Qual   o   percentual   de   redução   da 
 capacidade   anatômica   ou   funcional   do   membro/órgão/função/sentido/   atingido?3.   Considerando   a   atividade 
 laborativa   declarada   pela   vítima,   tal   sequela   causou   redução   na   capacidade   laborativa   dela?   Ou   no 
 desempenho   de   atos   do   cotidiano,   esporte,   etc?4.   O   periciando   recebeu   assistência   médica   adequada?5. 
 Queira o Dr. Perito, esclarecer tudo o mais que julgue necessário." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 17 de maio de 2017. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
33ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson
Queiroz - CEP 60811-690, Fone: (85)3492-8341, Fortaleza-CE -
E-mail: for33cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente Adailton Campos Uchoa
Requerido Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

CERTIFICO, para os devidos fins, que, em cumprimento ao
determinado na Portaria 849/2017 da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua da Comarca de
Fortaleza, publicada no Diário da Justiça em 27 de setembro de 2017 (fls. 44 a 46),
encaminhei os presentes autos para redistribuição a uma das varas especializadas do grupo I.

O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 06 de novembro de 2017.

Francisco Antônio da Silva
Supervisor de Unid. Judiciária

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006: "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Adailton Campos Uchoa
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

Vistos, etc.

Contestação e Réplica nos autos.

Sem embargo, em casos como este, de cobrança de seguro DPVAT, bem se
sabe que a realização da perícia necessária à apuração do grau da invalidez sofrida pela parte
Demandante é fundamental para a resolução da presente, até em observância ao entendimento,
hoje, sumulado, do Colendo STJ, segundo o qual:

Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

Determino, desse modo, a inclusão do presente em pauta de mutirão destinado
à realização de perícias dessa natureza, para cujo comparecimento deverá ser intimada a parte
autora, pessoalmente, via carta com AR mão própria, mandado ou carta precatória, conforme
o caso (a teor, igualmente, do que vem decidindo o Colendo STJ – REsp 1.364.911-GO, Rel.
Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016), devendo se fazer
presente munida da documentação pessoal e outros documentos pertinentes, tais como exames
e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente do acidente automobilístico.

Destaco que a perícia não será realizada na Secretaria, mas na Sala de Perícias
do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania. Indique, assim, a Secretaria nome
de perito para realizar a mesma, ficando a cargo da SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. - que já contestou o feito - o pagamento dos
honorários de referido expert e a juntada do processo administrativo.

Intimar as partes, ainda:
a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua intimação, indicarem

assistentes técnicos e apresentarem quesitos;
b) Da realização de perícia por meio de exame clínico e análise dos exames

complementares e documentos, implicando em aceitação a forma indicada caso seja levada a
efeito a perícia. Na eventualidade de haver necessidade de manifestação por especialista ou de
realização de exame específico não disponibilizado, a parte ou advogado, ciente dessa
condição, deverá antecipadamente recusar a realização do exame, sob essa justificativa.

Cientificar, ainda, a parte demandante, de que deverá manter seu endereço
atualizado e que, em caso negativo, presumir-se-ão "válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no
primitivo endereço" (art. 274, § único), bem como que a ausência da parte, sem justificativa
razoável - a ser fornecida até a data da perícia -, será interpretada como recusa à produção de
prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, ficando, mais,
indeferida qualquer postulação para que a perícia não se realize nesta Comarca, eis que as
mesmas serão feitas em regime de mutirão neste Fórum.

Registro que, em inexistindo acordo ou faltando a parte injustificadamente à
perícia, será o feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 967 e 10 do CPC.

Intimem-se. Exp. Nec.

Fortaleza/CE, 21 de junho de 2018.

Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima
Juíza de Direito

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 28/09/2018 12:35 
 Certidão - Processo 0839306-10.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0669/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vinicius Pinheiro Melo (OAB 24353/CE)  D.J 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Contestação   e   Réplica   nos   autos.   Sem   embargo,   em   casos   como   este,   de 
 cobrança   de   seguro   DPVAT,   bem   se   sabe   que   a   realização   da   perícia   necessária   à   apuração   do   grau   da 
 invalidez   sofrida   pela   parte   Demandante   é   fundamental   para   a   resolução   da   presente,   até   em   observância   ao 
 entendimento,   hoje,   sumulado,   do   Colendo   STJ,   segundo   o   qual:   Súmula   474   -   A   indenização   do   seguro 
 DPVAT,   em   caso   de   invalidez   parcial   do   beneficiário,   será   paga   de   forma   proporcional   ao   grau   da   invalidez. 
 Determino,   desse   modo,   a   inclusão   do   presente   em   pauta   de   mutirão   destinado   à   realização   de   perícias   dessa 
 natureza,   para   cujo   comparecimento   deverá   ser   intimada   a   parte   autora,   pessoalmente,   via   carta   com   AR   mão 
 própria,   mandado   ou   carta   precatória,   conforme   o   caso   (a   teor,   igualmente,   do   que   vem   decidindo   o   Colendo 
 STJ   -   REsp   1.364.911-GO,   Rel.   Min.   Marco   Buzzi,   por   unanimidade,   julgado   em   1/9/2016,   DJe   6/9/2016), 
 devendo   se   fazer   presente   munida   da   documentação   pessoal   e   outros   documentos   pertinentes,   tais   como 
 exames   e   laudos   médicos   relativos   à   invalidez   permanente   decorrente   do   acidente   automobilístico.   Destaco 
 que   a   perícia   não   será   realizada   na   Secretaria,   mas   na   Sala   de   Perícias   do   Centro   Judiciário   de   Solução   de 
 Conflitos   e   Cidadania.   Indique,   assim,   a   Secretaria   nome   de   perito   para   realizar   a   mesma,   ficando   a   cargo   da 
 SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S.A.   -   que   já   contestou   o   feito   -   o 
 pagamento   dos   honorários   de   referido   expert   e   a   juntada   do   processo   administrativo.   Intimar   as   partes,   ainda: 
 a)   Para,   no   prazo   de   cinco   dias,   contados   de   sua   intimação,   indicarem   assistentes   técnicos   e   apresentarem 
 quesitos;   b)   Da   realização   de   perícia   por   meio   de   exame   clínico   e   análise   dos   exames   complementares   e 
 documentos,   implicando   em   aceitação   a   forma   indicada   caso   seja   levada   a   efeito   a   perícia.   Na   eventualidade 
 de   haver   necessidade   de   manifestação   por   especialista   ou   de   realização   de   exame   específico   não 
 disponibilizado,   a   parte   ou   advogado,   ciente   dessa   condição,   deverá   antecipadamente   recusar   a   realização   do 
 exame,   sob   essa   justificativa.   Cientificar,   ainda,   a   parte   demandante,   de   que   deverá   manter   seu   endereço 
 atualizado   e   que,   em   caso   negativo,   presumir-se-ão   "válidas   as   intimações   dirigidas   ao   endereço   constante 
 dos   autos,   ainda   que   não   recebidas   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva 
 não   tiver   sido   devidamente   comunicada   ao   juízo,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos   autos   do 
 comprovante   de   entrega   da   correspondência   no   primitivo   endereço"   (art.   274,   §   único),   bem   como   que   a 
 ausência   da   parte,   sem   justificativa   razoável   -   a   ser   fornecida   até   a   data   da   perícia   -,   será   interpretada   como 
 recusa   à   produção   de   prova   pericial,   nos   termos   do   art.   378   do   CPC/2015   e   arts.   231   e   232   do   CC,   ficando, 
 mais,   indeferida   qualquer   postulação   para   que   a   perícia   não   se   realize   nesta   Comarca,   eis   que   as   mesmas 
 serão   feitas   em   regime   de   mutirão   neste   Fórum.   Registro   que,   em   inexistindo   acordo   ou   faltando   a   parte 
 injustificadamente   à   perícia,   será   o   feito   antecipadamente   julgado,   para   fins   dos   arts.   967   e   10   do   CPC. 
 Intimem-se. Exp. Nec." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 28 de setembro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 02/10/2018 16:49 
 Certidão - Processo 0839306-10.2014.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0669/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 700/734   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   03/10/2018,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2018 - Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Vinicius Pinheiro Melo (OAB 24353/CE)  15  24/10/2018 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  15  24/10/2018 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Contestação   e   Réplica   nos   autos.   Sem   embargo,   em   casos   como   este,   de 
 cobrança   de   seguro   DPVAT,   bem   se   sabe   que   a   realização   da   perícia   necessária   à   apuração   do   grau   da 
 invalidez   sofrida   pela   parte   Demandante   é   fundamental   para   a   resolução   da   presente,   até   em   observância   ao 
 entendimento,   hoje,   sumulado,   do   Colendo   STJ,   segundo   o   qual:   Súmula   474   -   A   indenização   do   seguro 
 DPVAT,   em   caso   de   invalidez   parcial   do   beneficiário,   será   paga   de   forma   proporcional   ao   grau   da   invalidez. 
 Determino,   desse   modo,   a   inclusão   do   presente   em   pauta   de   mutirão   destinado   à   realização   de   perícias   dessa 
 natureza,   para   cujo   comparecimento   deverá   ser   intimada   a   parte   autora,   pessoalmente,   via   carta   com   AR   mão 
 própria,   mandado   ou   carta   precatória,   conforme   o   caso   (a   teor,   igualmente,   do   que   vem   decidindo   o   Colendo 
 STJ   -   REsp   1.364.911-GO,   Rel.   Min.   Marco   Buzzi,   por   unanimidade,   julgado   em   1/9/2016,   DJe   6/9/2016), 
 devendo   se   fazer   presente   munida   da   documentação   pessoal   e   outros   documentos   pertinentes,   tais   como 
 exames   e   laudos   médicos   relativos   à   invalidez   permanente   decorrente   do   acidente   automobilístico.   Destaco 
 que   a   perícia   não   será   realizada   na   Secretaria,   mas   na   Sala   de   Perícias   do   Centro   Judiciário   de   Solução   de 
 Conflitos   e   Cidadania.   Indique,   assim,   a   Secretaria   nome   de   perito   para   realizar   a   mesma,   ficando   a   cargo   da 
 SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S.A.   -   que   já   contestou   o   feito   -   o 
 pagamento   dos   honorários   de   referido   expert   e   a   juntada   do   processo   administrativo.   Intimar   as   partes,   ainda: 
 a)   Para,   no   prazo   de   cinco   dias,   contados   de   sua   intimação,   indicarem   assistentes   técnicos   e   apresentarem 
 quesitos;   b)   Da   realização   de   perícia   por   meio   de   exame   clínico   e   análise   dos   exames   complementares   e 
 documentos,   implicando   em   aceitação   a   forma   indicada   caso   seja   levada   a   efeito   a   perícia.   Na   eventualidade 
 de   haver   necessidade   de   manifestação   por   especialista   ou   de   realização   de   exame   específico   não 
 disponibilizado,   a   parte   ou   advogado,   ciente   dessa   condição,   deverá   antecipadamente   recusar   a   realização   do 
 exame,   sob   essa   justificativa.   Cientificar,   ainda,   a   parte   demandante,   de   que   deverá   manter   seu   endereço 
 atualizado   e   que,   em   caso   negativo,   presumir-se-ão   "válidas   as   intimações   dirigidas   ao   endereço   constante 
 dos   autos,   ainda   que   não   recebidas   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva 
 não   tiver   sido   devidamente   comunicada   ao   juízo,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos   autos   do 
 comprovante   de   entrega   da   correspondência   no   primitivo   endereço"   (art.   274,   §   único),   bem   como   que   a 
 ausência   da   parte,   sem   justificativa   razoável   -   a   ser   fornecida   até   a   data   da   perícia   -,   será   interpretada   como 
 recusa   à   produção   de   prova   pericial,   nos   termos   do   art.   378   do   CPC/2015   e   arts.   231   e   232   do   CC,   ficando, 
 mais,   indeferida   qualquer   postulação   para   que   a   perícia   não   se   realize   nesta   Comarca,   eis   que   as   mesmas 
 serão   feitas   em   regime   de   mutirão   neste   Fórum.   Registro   que,   em   inexistindo   acordo   ou   faltando   a   parte 
 injustificadamente   à   perícia,   será   o   feito   antecipadamente   julgado,   para   fins   dos   arts.   967   e   10   do   CPC. 
 Intimem-se. Exp. Nec." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 2 de outubro de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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1245250- C1/ 2014-03125/ INVALIDEZ 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

  

Processo: 08393061020148060001 

  

 

 

 

  

  

                                       BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAILTON CAMPOS UCHOA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 

apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 4 de outubro de 2018. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Adailton Campos Uchoa
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

Vistos, etc.

Em casos como este, de cobrança de seguro DPVAT, de todo necessária a

realização de perícia, para apuração do grau de invalidez sofrido pela parte Demandante,

sendo essa fundamental para a resolução da presente, até em observância ao entendimento,

hoje, sumulado, do Colendo STJ, segundo o qual:

Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

Determino, desse modo, a inclusão do presente em pauta de mutirão destinado

à realização de perícias dessa natureza, para cujo comparecimento deverá ser intimada a parte

autora, pessoalmente, via carta com AR mão própria, mandado ou carta precatória, conforme

o caso (a teor, igualmente, do que vem decidindo o Colendo STJ – REsp 1.364.911-GO, Rel.

Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016), devendo se fazer

presente munida da documentação pessoal e outros documentos pertinentes, tais como exames

e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente do acidente automobilístico.

Aponto o dia 26.11.2018, no período de 08:00 horas às 11:30 horas para

realização da péricia.

Destaco que a perícia não será realizada na Secretaria, mas na Sala de

Perícias próximo à Central de Atendimento Judicial, localizado na rua Desembargador

Floriano Benevides Magalhães, nº. 220, Água Fria, CEP: 60811-690.

Indicando, assim, os peritos Dr. Rômulo da Costa Farias, CRM 9485, José
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

Augusto Azevedo Falcão, CRM 2325 e Dr. Antônio Eneas Rodrigues Bezerra de

Menezes, CREMEC 3792 para realizar a mesma, devendo ser custeado pela Seguradora

Líder, no valor de R$ 250,00 cada perícia.

Intimar as partes, ainda:

a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua intimação, indicarem

assistentes técnicos e apresentarem quesitos;

b) para trazer a documentação pessoal e outros documentos pertinentes, tais

como exames e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente do acidente

automobilístico.

c) Da realização de perícia por meio de exame clínico e análise dos exames

complementares e documentos, implicando em aceitação a forma indicada caso seja levada a

efeito a perícia. Na eventualidade de haver necessidade de manifestação por especialista ou de

realização de exame específico não disponibilizado, a parte ou advogado, ciente dessa

condição, deverá antecipadamente recusar a realização do exame, sob essa justificativa.

Cientificar, ainda, a parte demandante, de que deverá manter seu endereço

atualizado e que, em caso negativo, presumir-se-ão "válidas as intimações dirigidas ao

endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a

modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo

os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no

primitivo endereço" (art. 274, § único), bem como que a ausência da parte, sem justificativa

razoável - a ser fornecida até a data da perícia -, será interpretada como recusa à produção de

prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, ficando, mais,

indeferida qualquer postulação para que a perícia não se realize nesta Comarca, eis que as

mesmas serão feitas em regime de mutirão neste Fórum.

Registro que, em inexistindo acordo ou faltando a parte injustificadamente à
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

perícia, será o feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 967 e 10 do CPC.

Intimem-se. Exp. Nec.

Fortaleza/CE, 18 de outubro de 2018.

Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima

Juíza de Direito
Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
? ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro

Certifica que o expediente de Carta, foi confeccionado pela SEJUD e
encontram-se à apreciação do gabinete do Juízo.

Fortaleza/CE, 19 de outubro de 2018.

Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492
8348, Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Adailton Campos Uchoa
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros
Endereço: Rua José Leorne Leitão, 18, Alto do Motor 

Boa Viagem-CE 
CEP 63870-000

Senha do processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Prezado(a) Senhor(a) Adailton Campos Uchoa

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a).
Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima, Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível
(SEJUD V), tem como finalidade INTIMAR V.Sa. Para comparecer na Sala de Perícias do
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, nível 0 B- Oeste, situado na
Av. Desembargador Floriano Benevides, nº 220, Edson Queiroz, nesta capital, no dia * para
realização de perícia médica referente ao Seguro DPVAT, Data e Hora da Audiência
Selecionada << Informação indisponível >> portando documentação pessoal e
médica/hospitalar referente ao fato gerador da perícia.

Advertência: sua ausência, sem justificativa razoável, será interpretada como
recusa à produção de prova pericial, seguindo os autos conclusos para julgamento.

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser
visualizada pela internet no site www.tjce.jus.br informando o número do processo e a senha
que segue à margem superior direita, documento pessoal e intransferível, a qual permite total
acesso à tramitação processual, sendo considerada vista pessoal, consoante dispõe o § 1º do
art. 9º da Lei nº. 11.419/2006, como parte integrante desta carta.

Fortaleza/CE, 19 de outubro de 2018.

Marcia Oliveira Fernandes Menescal de Lima
Juíza de Direito

Assinado Por Certificação Digital¹

Sr(a).
Adailton Campos Uchoa
Rua José Leorne Leitão, 18, Alto do Motor
Boa Viagem-CE
CEP 63870-000

P
a

ra
 c

o
n

fe
ri
r 

o
 o

ri
g

in
a

l, 
a

ce
ss

e
 o

 s
ite

 h
tt

p
s:

//
e

sa
j.t

jc
e

.ju
s.

b
r/

p
a

st
a

d
ig

ita
l/p

g
/a

b
ri
rC

o
n

fe
re

n
ci

a
D

o
cu

m
e

n
to

.d
o

, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

ce
ss

o
 0

8
3

9
3

0
6

-1
0

.2
0

1
4

.8
.0

6
.0

0
0

1
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

E
D

3
2

5
3

.
E

st
e

 d
o

cu
m

e
n

to
 é

 c
ó

p
ia

 d
o

 o
ri
g

in
a

l, 
a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
M

A
R

C
IA

 O
L

IV
E

IR
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 M

E
N

E
S

C
A

L
 D

E
 L

IM
A

, 
lib

e
ra

d
o

 n
o

s 
a

u
to

s 
e

m
 1

9
/1

0
/2

0
1

8
 à

s 
2

1
:3

9
 .

fls. 126



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Apensos:
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Adailton Campos Uchoa
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que enviei a
Carta de fl., aos CORREIOS com o respectivo AR e SENHA que seguem em anexo, para
consulta e acesso aos autos. O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 24 de outubro de 2018.

GLAIRTON LIMA DA SILVA
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE INTIMAÇÃO
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Adailton Campos Uchoa
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

Prezado(a) Senhor(a) Adailton Campos Uchoa,

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) MM. Juiz(a)
de Direito da 14ª Vara Cível (SEJUD V) da comarca de Fortaleza/CE, tem como finalidade
INTIMAR V. Sa. para comparecer à Audiência de Conciliação designada para o dia
26/11/2018 às 08:00h, Sala de Perícias do CEJUSC, a realizar-se no Centro Judiciario-
CEJUSC, no Fórum Clóvis Beviláqua.

Advertência: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art.
334, § 8º, CPC/2015)

Eu, Pedro Firmeza da Costa, Supervisor de Unid. Judiciária, 22650, o digitei.

Fortaleza/CE, 25 de outubro de 2018.

Servidor(a) da SEJUD
Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a).
Adailton Campos Uchoa
Rua José Leorne Leitão, 18, Alto do Motor
Boa Viagem-CE
CEP 63870-000

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Apensos:
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Adailton Campos Uchoa
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que enviei a
Carta de fl., aos CORREIOS com o respectivo AR e SENHA que seguem em anexo, para
consulta e acesso aos autos. O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 06 de novembro de 2018.

GLAIRTON LIMA DA SILVA
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE JUNTADA DE AR

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que o Aviso de
Recebimento, foi juntado aos autos.

Fortaleza/CE, 20 de fevereiro de 2019.

*Certidão gerada de forma automática.
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjce.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0839306-10.2014.8.06.0001 e código 462C18C.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CIRO ENILDO SANTANA NOBRE, liberado nos autos em 01/04/2019 às 13:01 .
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjce.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0839306-10.2014.8.06.0001 e código 462C18C.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CIRO ENILDO SANTANA NOBRE, liberado nos autos em 01/04/2019 às 13:01 .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
14ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8348,
Fortaleza-CE - E-mail: for14cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE JUNTADA DE AR

Processo nº: 0839306-10.2014.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que o Aviso de
Recebimento, foi juntado aos autos.

Fortaleza/CE, 01 de abril de 2019.

*Certidão gerada de forma automática.
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